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APRESENTAçÃO

o presenre documento "EsruDo DA pRogLE\lÁTIa.{ D.{ l\srrru.
CIoNALIZAçÃO Oa CeRflrtCeçÃo ocunActoN.\1.' íoi elaborado pela
perita da OIT/PNUD.a(ravés do pROjETO BRA 761014 _ profa. FELICL.{ C^nfio.que peÍrnaneceu no Brasil no período de março a novembro de lgso, conrandô
111: co-participaça-o da s_ECRETARIA DE MÃo_DE0BRA, arravés da suBSE.
CRETARIA DE FOR}IAÇÀO PROFISSIONAL/COORDENADORIA DE QUALI.FICAçÃO PROFISSIONAL.

Representa o resultado das invenirações sobre o :§sunto que se reajizuam
no pats, constituindo-se num acervo lzlroso. adequado e imprescrnd'íre! de informa-
ções que a secretaria de l\Íãode-obra passa a dispor. prn d'r, inrcio ao processo de
tmplantação da CertiÍicação Ocupacional.

Para a.realizaça-o !o trabalho. seguiram-se os seguintes procedinnenlos:
- levantamento bibliorrdÍlco sobre o assunlo:
- realização de.visítas-a oryanismos represenrativos dos empregadores e

dos trabalhadores, a entidades de formação proíissional e a empresas
públicas e priradas;

- constiruiçío de um GRLpo DE Apolo rÉc.\-lco. formrdo por ele.
mentos de alto nível, capazes de subsidiar eficienremenre o desinrolrr-
mento dos trabalhos:

- realizaçÍo de reuniões técnicu onde se procurou obrer r colabora,-ío
dos participantes na deí'inição das diretiizes a seÍem delinerdas perr
futuras decisões.

Na florma como o trabalho se apresenta, deve ser considera<io como do,.u-
mento básico para subsidiar e orientar o desenrohimenro drs açÕes de lastirucron3-
lização e implanuçâo da cerrjilcaçâo o;upacional, ressalrzndo-se ape"es os aJusr.r-
mentos que se fizerem necessiÍrios quanto a determinados aspectos oi.r..,on.,r.
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lio 39 capíruro, trrta.se de enfocrr. o mrís erausti'anràne possfver. os
fundtmentos. principios. caÍtcleíisticas e estrrligra qu: devem .nii.r .rn considera.- ção. no estabelecrmento de uma poiítrcr de C.O.

O {9 capítulo. fundamentatlo nas diretrizes io crpítulo anrerior, faz énfa.
se naqueles farores que precisam ser normalizados p:m i execuçío eficienre da
funçÍo Je C.O.. denrro drs atirrdades do S\FIUO

O 59 caprtulo. PoÍ sua vez. estabelece algumrs imporranres e necessirias
pre-rrsô*s prra o processo de organizacio e rdminrs:r3çao da função, ,lando-se
énfase na participaçio dos componenres do sisrema c:ejenciado paÍa o processo
ücnico e de cxecuçio_da_função, ressaltando o papel rnportante dós órgaos regula_
dores do Sistema (SIIO-CFNtO).

_ o 69 capÍrulo oferece gÍaÍicaÍnente o procÊso de execuçÍo dr funçÍo
co-. ceniro.do entoque opencio-nal do sNFslo, enfal:zando o alto grau de respon-
sabilidaj: c participrçio que coÍresponde aos órgãos c::dencrados. Ãssim, taúbem
estabelece mecanismos apropriados para a obtenÇão de C.O., pela via informal.o ?9 capÍrulo destsr o pÍocesso de avrriarÍo para a iunçro c.0., na
rçro institucionaliracr da "Funç5o Araliaçio" para o siirlto. dando infase à
importincia da medição da racionalidade na tomada de iecisão.

o 89 capr'tulo refere-se a três propostas par: o delineemento e enloque
jurídico. que pretence. anles de tudo, concretizar e leg:iizar a C.0.. como um direi.to do uabalhador. Â_priméira proposta foi encamrmada pelo representanre do
ItlEC, nes reuniÕes do Grupo de Apoio Tecnico â sÀÍo Â segunda resume o interes-
se exPÍcsso de alguns dos integrantes do Crupo de Apoio Técnico. A terceira trata
de reuair uma sirie de _informações, com o Íim de dl:.lensionar adequadamente o
proble nrr jurrdico da C.O.

lÇo 99 capÍtulo' de forma bem concreta, deÍir.:m-se os passos a seguir. no
processo de implanração de c.o. Finalmente, no capírulo 10, se indicam. de forma
sucinta. as principais recomcndaçôes, a curto e midlo prazo. para chegar a institu-
cionalizu a função no Si\TlHO.



I. AI§TECEDENTES DA CERTIFTCAçÀO OCUpÁctoNAL

l ' o conselho Federar da iuâode-obra e a sccrerrria de lrio-de-obra, comoórgíos reguladores do sistema Nacional ã ro,*rçio J; ií;;;;ôbra, lim enrreseus objetivos' a rnsrirucionarizr.çIo oa runçro ccrti'rrcafio,'."ri,a.rr,r. dentro deseu mais ampro conceiro de cre,ritar ao trabarhaag, ,., 
.,l,r.i l.'qrâ,n*çío, quais-quer que tenha siCo 

":.1::": erapregados para adquiri.lo. Anre lrl p.rrp..tir2. ssNFLÍo encontra-se frente a u", miio tràu*,irt, qr.1.;;iü;.do por muitosanos mecanismos su'rsriruros.ria certífrcação, principalmen;; ;;;;r, inexisrinciainstitucionarizada- Tambim,.insr.ituiçÕeri. ro..rçao proÍrsionrl, com quase 4oanos de experiência. tem apricado r.iiÀ"r ã. _c.;;Á;çã;;;;;ã'.* disposiçÕeslegais que lhes têm permitid'o op.ru, AÀ* fãr*r.
ror ourr3 p3rre, a secreraria de }Ião-de.obrarltrb. desde lg7g, definiu nassuas atiüdades anuais da subsecreraria de Formaça-o pr;;;;;;'um projero nosentido de estabelecer o processo de c.o. no Sisrema. d;;,;;;;;;;; recursos finan-

ilT:i;*iÍl:,1'#::'l'fi,11:1"'.";Tj: 'i,ao a' nâo ser r.,.a-o. .,uo E ;;;;;;.
- "Esrudo sobre a certiÍicação na a'rea de Formação koÍ.issronaJ,,e cujoobjetruo foi "propor crireiios e normas para o estabcrecimenro de dlre.trizes nacionais de certiÍrcação para o sisr.,na ae Formaçro proÍ.issio-

nal. articulado com o Sistema Foimal-. -:--

2' A drdua tarefa a que se propõem este,s óreãos reguladoies do sisrema deveser fundamentada num .rpto .ont.li*.iio ,ro, meios exisrenres, no conhecirnen-to dos recursos emoregadoi. na reformuraf,ã das tdcn,cer. ..iàl"ilizidos denrrode um enfoque de iaciãna,dac.. o. ,ã, ioini., gracuar na g:nerarizaçJo e aplica-ção no sisrema de CO.

3' Funciona. no ámbiro trabalhista. r "carrerra de Trabarho e preridénciaSocial" como insrrumento demonstrrtivo àa quallficacio. unida esla ao crrtirio deque a experiéncia d crediro.de quarificrçío. (i arr:so lo aã'D-*r...rei ng rr9 de29 de fevereiro de l9óTregulamenrr .rrãr.n,. seu uso. rssinalindo:"futigo 40 - As carreiras de Trabalho e pre,iae-ncra §;;,"r regujari:rcnreemitidas e anotadas' serrirão de prova no, ,io, em que sejam evgidrs carreiras deIdentidade e, espe ciaJmenre:
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Nos casos de ússÍriir: na Ju:trça do T*brlho cntÍe a en sa e o empregr.do. por moriro de s:ljrio, fenir. or-r.*fn',tl ,.rr.,ço. -Perrnre r prerrdincir Socirl. prrr eleiro i. ã..trrrçio ,Je tlependenres.Prrr cdlculo de indenizrçjo. por ,.iA.ni. je 
rraUattro ou molistir profis-sionrt. É possrret que em rrgrr* piãn;rü ;;;;;;r,rárl"r',o"ri,n*"

ção scjr conreqüincia de eiperiencd. ;;;; con'enienre Ínanrer cerrasÍeserras. ro pÍerender generrlizar e credirar em rodos 
"; 

;r;;. ;.;;ri,no.çio como efeiro único da experiência.

4' Nos anos anreriores a rg7l. drrr em que roi apror.adr a lring 5óg2, queÍjxe as direrrizes e bues p.r, o .nrino o. Ig.'19 d.*â',ffir"uiçoes dedicadas àformrçtro profissionar se, àri.n,.,,r. io iu. ai, ,.ip.i.;;#" de certificados,

ri;§:::,1u;':il,frT!Ti1entes' 
a iarur aa .;;;;; i.'.",,à,+ de formação

A.mporuincia e as caracterfsticrs desses de.-ietos torna;n importante a suaanátir. Em t6 dc jutho de le{3, o-ô-..r.,"-r.i 41sJ;;Á;;:.;;,reu artigo ng 09,que: "ao aprendiz Que concruir um curso de aprend.iz:g.r, a;ro.-l a corresponden.te carra de ofrcio'. ror.-ont gri"ü', c*,;ae oricro càrr,tirr 
" documento decredenciamento do aprendiz- rlt. oo.u*.nto era enrregue depois de determinadoperrodo. apris a conclusío dr sua fo.*rção *.tódica.

segundo informrções de personaridrlltg. r"rração profissionar do pars,que têm parricipado dessas arividaàes ocsae essa dpoce. . porJ"iàg.m de aprendi-zes que reeressasain à enridade em busca a, crrLã. ôi,;#;il;',,o baixa.Essa taxa aindr se mantim nos O.i aruais.

5' somente apris Ig6l é que dois novo§ eventos legris tÍazem algo de novo aoassunro: Cerra de ofício. a üi nsro:ii:o r_:.0i,.."i.r.rãa.",r,, modificadoposreriormenre pelo Decreto-lei 93? de : f .rO.Og. 
";;;;;;;;r;;,,.""fu empresrs públicas e privrdas são obrigadas ; ;ir*,;.r. em cooperaçâo,aprcndizr-eem de oficio c técnicrs a. ,àú.ttt aos menores seus empregados. dentrodrs normrs estabeleciCrs pelos difeien,.r-J*.ru, de ensino.Pardgrrfo único: Os portador"l-J. Cart, à."'õii.i" ou cerrificado deconclusÕes de curso de aprendizrg.* poJ.ral matricurar-se nos esraberecimenros de

:;TffiJ:,,". 
cm série àaequaai.o irr, à. estudos a que hajam atrngido ao curso

Dois rspecros irnpr:rtanres de'em ser destacados nesrss disposiçôes:a' n5o limita o conceito à carta de ofÍcro mes o enende ao cerrificado:b' esrabetece o:1i:.d.. .ooru.nrçro-.â,n o sisrema o. gri,rà'n.gurrr, abrin-

i x.,#;rff :';:i it Í:. Íi ;.x.;;J: 
o'- d os s i s r e ma i ; ;; ;;;,fi ; ;' il;; :

ó. Posreriormenre. o Dccrero-lei ng64..35:, de l-l de abrjl de 1969, funda-
*:"j3;|:j: J:rl;,,,:"".i"i. 

a n reriorm en te i ndi ca d o,,. g, r. *.". r. o !u. a i z res pe i ro
"Ârrigo rg *.Âs escoras da Rede Fe_r!1ar de Ensino Indusrriar do Irinisré-rio da Educaçío c curtura c ,r Er.oü, iàigrvrrr. a.riJ."r.ri..urorizaars pera
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Direto'a do Enlmo Irrdustriar .-o r\rrnrsteno datrrucrçjo e curturr. çr_ltJerio consti.:H,lffi::Í.,:ü'ff:J:"'J,HH;*:X,lq de erped,r crrtrs ,,c o:i::o ou
"furigo :g * G .*rr.', ar ruii.en.i.,-relerrdos no prrigrrfo rrisror.serío rerrizados Derunre.!-T ."rÉü'i. p-i;;;;;;;..,"r|.11'i,,roe 

rÊ..n,..3 e
lr:rfl::ttttotts 

das marerirr ar .rlií,, il,ri o" currícuro de ãprendrzacem rndus-

7 ' Estes dors rrtiq:: favo,recem pren3mente o processo de desescorarrz:;jo da
rormação profissionar. 

:1"_,.r..:; 
;1r;; ;;'i.r, pJnr.l ,ürl il, ,7 de abrrl de

l 3i i i."'l'.'" flil.l.t',: r", 

i *;; ;' ;; i o ol' i ; u,.,., ; ; ; ;; ;., il * o *. n, o .,
,io, no,,nlii;'aÍll,l;j j*lll:r;.r.:xfjffiso induz ao esraberecimento de criri.

8' A I*i ng 56gr, de l l de agosro de rg7r, anrerÍormente citada. orisina, emseu capíruro lv de Ensino suprerri'o, no, .rtigor. no :z . ia . ,.lit"*.n,..ro .
:::r"T.t* 

tanro dos cursos de ;pr.;;;'g;e quatificaçio,.oro or,ã. seus c:nifi.
..Artigo 17 _ Desenr.olver-se.ão. a nÍvel de uma ou mais das.l (sg11ys;úlrimas sirres de ensino de re gr.r. .rrc* c"e apren,rizag... ;i;;;;;dos a aJunos de

I ü ;' i,l i: ::,' ü,: iII,J: :: l::,* iHrl"[,À1'i"".i ãiiii : I'ff ,T n i* . r . u . o r.
paragrafo unico - 

'G 
ru,ràr-á.ipr.-n.t -eem e de qualificação drrãodireito a prosseguimello ,ie .r,ua* {r,iào-incrurien- disciprinas-. Jreas de esrudor

ilH:Í ir..:.?,T, ilT:iT 
.q u i'u ú n ü,1 J ],,ino regular. rdn roi*. es ra be te ça m a s

ür.os â ;lJ,Hl':.-^.!11-erlincados.de aprorzção em exames suprerr'os e os rera-
insrrruiçôes ou. o, ,.,fLtiis 

de,aprendi.,gem e qualificaçlo *raí.*p.a,do; ;etrs

9. Por outra parre..o Decre,to ng 70.ó61, de 30 de maio de 1971. regula oÍepsrro de Cerrificado a nÍvel de 39 grau. a-r'l.guinre forma:
"Artiso lo - os registros de diplomas e cerriÍlcados correspondenres ishabilirações pãfissionais a. ãr1i'* a; :9i;, para que renham vairdade nrc:onrr.Íil:';; if:ff:Í:tl:I.,"'s,' iáà io i,n,,i.,,o à. eà,.".i"'.'curru,, c.,,q.
..Artigo 

39 _ Em crda sistema de ensno harççj urn órsjo incumblJo,leencrmtnhar à reparttçio comperenre oo rri.,r,e riã J. eir*rr".'i"u,,r. a rel:,-jodos diplomados e os diplomas . 
".run..cã;':;:""_"';':t"':'_".t^::.registró." - -- -rrrv'!r.. I rsrrrrrrasos correspondentes pJra o nec3ssalo

j,?*,,.r1,T,1"J,:i,].:i?ffi1X'j;".J1'Ê:jlja-rnesma Lei revogr rodas as dispo.
..Artigo sz _ r,...1'.,á;,,d;;;::i:;lX,:H;:,.":TiTi, rj a re jr aó5. 9: a 95,97 a 99. lot , ro:. iôl,l"oóli',0, ll3 e llo rla Lei nQ.lot-r de t0 Je

r3



. dezemhro de l9ó1. bem como as drsposrçôes de lers gerats Ê e.-)er.-rs que regulam
ern contririo ou de forma drversr a m:rérir contida n3 presentê!_ri..-

I L Em síntese, toda rç5o de Íonnrçlo prolisional conespondente r aprend!
zx$m e qualiÍicrçío i-regulamenrada pela lei de Ensino ng s692171, em vigência,
e sc considera com validade nacional somenre o certiÍlcado a nwel de 19 giau. os
qu:is deuem scr submetidos a um procedimento de regrsrro dererminado.

I:. Ntro obsrrnte o. funrlamento legr.l exisrenre nos orgJos de fornração proÍis.
sionrl do Psís. é utüiaada a altcrnatiw dr Carta de Ofício, apresenrando:se ainda a
mrsÍn:r rituaç{o do inicio de sua implantaçâo. face à baixa taxa de interessados que
r solicitam. Atualmenre. calcula-se em 57o (r ) os alunos egÍessos que a solicitam.
lanentavelmente, nâo sc tcm conhecimento, ao redigir este documinto. de algum
estudo 1eaüzado a resPeito do grau de valorização no meio trabalhista, deste tipó de
crcccncirmento. EnlrÊtrnto. as cau$s que provoL?m esta siruacão podem ser iden-
tiÍicadas entre algumas cancterÍsricas da vida do trabalho, como as s;guinres:

I a falta de conespondência enrÍe o conreúdo da formação _ e a realidade
i ocupacional; i
i a pouct repercusão da formação no nrvel salarial:
l- ao ako der'icir dc pessorl qua.lrficado. ou seja. o faro de que qualquer que

, *ia a condição do esresso. ere é absonido pero mercado de trabarho.I DE ourra forma. parece tambdm que as insrituições não têm visto com
granCe preocupação a necessidade de conferir à Carra de Ofício sua validade real.
Foi deixado de lado. consciente ou inconscientemente, o aspecto qualitativo que
repÍesenta o certiÍicado:

Outra situaçâo Preocup3nte é a lirnitaçâo das instituiçôes para emitir certi-
Íicados tilidos denrro de. um crirério único, para aqueles ofícios, oúleto de aprendi-
zâ§sm na Êmpresi, por frhs de meios de comprovaçso de habilrdades e coúeiirnen.
tos rCquiridos quc obedeçam a requisrtos comuns. perde.se assim a oportunidade de
normalização do sistema (' ).

13. _ As instituiçôes sENAI e sENAc tém apoiado e participado do projeto l1g
do Cinterfor "Cenificrción de las calificaciones ocupacionales de los rraba.ladores
de Ânerica Latina y cl crribe". No que se retere ao sESAC. vem realizanáo u*.
erapa ce conscientização institucional e preparação de alguns subsrdios ticnicos.

o SENAI rem lerado suas erperiências a uma erapr mais avançada: desen-
volveu. no Estado do Espírito Srnto. uma primeira atividade nr área da iltec.ánica
Geral prra a ocupaçío de Torneiro }lecinico de nÍveis I e II. Outra arividade experi.
menral íoi rer[zadr pelo Depanamenro Regional do paraná. em 1960, também na

1l) Crntcn'or. Rcunión Tdcnt.'a dr' Ccrtúrcrttoncs de lrs Calrfrcrcrones Ocupacronrlcs de los
Trrbrlrdortr de A. Lrtino y del Crribc
\tontrvr.leo - l9?7

(l) Pioreto 8R.{ :6.ül{ - "Dor'utrcnto dc Trebrlho n9 0l:obrervrçõcs prclimrnares sobre I
ler:.I.rçio dr fonmçrio proÍi:sron:rl no Bnril".
Brrsrll.r-DF - 1979
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mesíi1J área.f i,r:partamento Nrcionrl progÍamou outra stivida4e erp:rrnental
coÍn a psrticipaç50 de 6 (seisl Estados. mas. por situações muiro prrrrciirres. atdalorl. não conrguiu desenvolvê.1a.

14. - É imporrenre assinalar a participação arira do sENAI nesre sempo er se-
gundo criterios recolhitlos de algumas personalidades da instituiçâo, rerlmenre exrs.
te a necessidade da implantaçío dr cerrificação ocupacional e agorr. com mais
intensidade. por estrÍ sendo imptanrado na insituiçJo o sistema úodulrr de For-
maçío Profisional.

É tambem um critério do sENAI que, paÍa que o c.o. possa arcançar a
dimensão que lhe correspo.nde e para atingir ivaloiiz:çao do trabaúador brasileiro.
devg ssl regulamentada pela instiruição do Estado pe rtinente, que, no caso específi-
co. i o Minisririo do Trabalho, por meio de seui órgãos reguladores do sisrema
Nacional de Fornação de lrlão-de-obra ísNFi\lo) - o õonselhã Federar de líãode.
Obra e a Secrereria de trlSo-de-Obra.

15. DentÍo do sNFIrÍo, por meio da aplicação da [,ei de Incenrir.os Fiscais
62:1 l-1975, as empresas credenciadas aos ieus tenefÍcios, sob a apror.ação docFlto. desenvolçem determinados projetos de aprendizegem. qualificácso. iperfei-
çoamento, especializaçío. formação, treinamento de pessoal incorç,oraclo , s.us
que6,ros, com a arribuição de conferrr certificados. com o respectivo reiisrro, dc
acorco com a Portaria 33.íl de l0/09i 78. no seu arrigo 59, panágrafo 19. E-sra sriua-
ção permitiu o incremento de uma variedade de certiÍicados rio meio trabalhista,
exigindo um processo normalizador. com o obj:tivo, dentre outros, de estimular a
prornoção.do trabalhador ao oferecer-lhe um cerrificado valorie.ado no seu meio.

16. A empresa. com urgência de conrar com pessoar apto prra c.\ecu*Í ruar
necessidades técnicas, de uma forma ou de outra. tem estabelecido ou a,iota,Jo. em
determinadrs siruaçÕes. alguns mecansmos ou técnicu, dentro da psicorogra rndus-
trial. que permiram, com ceÍta margem de segurançr. poder escolher p:sscr! nas
condiçóes exi gi du pela qualidade dos processos-apl icadoi.

origina'se, dessa forma. um ripo de quàhÍicação na empresa. com cariter
muiio restrito e em função de necessÍdades especÍficrs.'iia práticr. sío apresentadrs
três situações:
Primeira - TrabalhadoÍes em sítuaç:o de ingreso: não posuem e'penêncir e são

aspiranres a unl posto de trabarho. sío submetidos a um pio.-.rro de ::re-
çio psrcológca, (aptidio e arirudes) fundrmcnrad. n.s .irr.r.risrr;.rs do
posto B âs exieÊncia psÍquicas tle execuçio. Posteriormente a essa sele;ío.
particlpr de um pr'ríodo de treinamenro. com duraÇão r.arrire! e. por neio
de uma prova. deve demonstrar a sua eílcréncia. de acorJo r-om CeteíÍxlna-
dr esc:ir de valorizrçio. É neste momenro que a ernpíe§J cerriÍlca. o; --rn-
didatos que alcrncem ma,ior número de pontos são consrderacos ..arros..
para assumir o posto e recebem r aurorizrçío da empresa. se'n.:.-.lum
outro eíclto trabalhrstl. consrderando-se que será subnrerrdo ro pcrrc..lr rle
provas estabelecido. A situacão dos candr<Jaro§ que na-o sÍo rdmlrr;:s nl
emprese ma5 que foram trernados é incerta e isto faz pensf,r que po:s;rel-
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mente o c?ÍtiÍicado rec€btdo vai valorizar-se ro meio. ser_ Jo seja o pres-
tígio-.da lmpÍela que o e xpediu. já que nso eriste nent,üã órgló exrerno
que lhe dê credito ou respaldo. Também é im>crtante desrrcar-o papel dos
cerrificrdos emitidos pelo sEI,'IAL'SENAC. à rehçeo à incorporaçro do
trabrlhador na força dc trabalho. de acordo com alguns critérioi .xpr.rros.
A valorizrçio desses cerüÍicados. a nÍvel de cmpresa, esuí fundamentada
em cond:çôes puticulares. Para umas, tém reiação direra, enguanto que
outrts o icnorr.m.

Scgundr- Trrbdhodores que possuem experiênoa. \estes casos é submerido a
uma entrevistâ-ou provâ récnica pua chegar r medir a qualiÍicação para o
Poslo de trabalho. Aquele que cons€gue demonstrar satisfatoriamenie seu
domrnio. obtdm r sutorizaçâo, embora ele nto seja certificado formalmen-
te. É submetido a uma prova, m3s ela nâo posiui outro efeito além da

Tcreiri rabalhrdores em condição de promoção Centro do emprego. O traba-
lhador é ex.rminado com o objetilo de coú::er sua qualificação para um
pono superior. pelo'quc d submetido a pror:.s rigorosÍs rruls nío é certifi-
cado.Se coincidem os dois farores quali ficaçâo e tempo de serviço, ele pode
ter acesso ao posto pretendido. Se o fator tenpo de serviço não é satisfató-

obtençio de um posto imediato. Essa situa
efeito individual, mas não signiÍica necesraÍ
sune neúum efeito dentro do mercado de ,

rio ele se manteÍá em seu posto. sem
qualilicaç§o possurda e demonstrada.

cão pode apresentar um valioso
'ia:nente um compromisso, nem
trzlalho.

nenhun reconhecimenlo material da

lsto sucede- no melhor dos casos. em que não entram em jogo variáveis de
cuiter subjrtivo. como recomendeções pescais. polÍticas. simparia. etc.
Essa "certiiicação", realiz:da por vias da se.eção e do rreinamento é de
umr repcrcl§§5o considenivel a tcrmo indiricual, mas. de pequena ressG
náncia. dentro de amplo conrexto do trabalho.

17- o Ensino suplerivo e seus procedimentos c: certificação: quarro sio as
funcôes bisicas do Ensino supletivo: supiência. supr:::snto. eualiÍiciçJo e Apren-
dizaee;n. Em pontos anteÍiores. assinalamos a rep:;cusío destas duas úlilmas
modaiidades. Neste caso, interessam 3s caracrerÍstiéas da primeira modrlidade: a Su-
plêncre. tendo por objcriuo compierar a c:rência de es:ôirridade regular, que. por
diren:s ruôes. não foi alcançrda na idade apropnr,Ja. Eristem. para eia, duas
ahemrrir:s: (a) a cducaçío çral que compreende o-nú;leo ccmum. a nível de I e II
grrus e (bl r formrç5o especirl ou supléncir proÍissro;rriizanre. que compreende os
reouisitos profissiona:s prra o II grau. Paru esre caso. ;onsideram.se aquelas pessoas
quÊ ten;llm rrlquirtdo conhecimentos e h:brliiJades r;otlssionais por via do traba-
lho. crl;iniJo como requisito. dors lnos,Jt erperiônc:r..{ esse respeito. rÍlrma o
prof. Leonarco Leite Neto. ex-Dirrror Gerai do DSU \lEC: "a reforma de ensino
admirc scr justo que sc permita ro(nrr récnico de Crrei
dominr de frto uma habilitaçío profissiond(l). Sob essa

to quem ji na realidade.
penpectiva. em julho de

r3l UEC - lnt'luêrcir dr hlbrhlr§5o FÍot';\\ronr: otrrrdl :rr:rtr Jor cstr.rer rle Suplúncu pro.
Í'i)\ ;onJl l L.t n t c n.r lulorllorrzlçio ü o r nrl r v til tio.' Brr'r1o-DF - mrrço dc 1979.
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1974,.e janeiro de rvlj, chegou-se a realizar uma erperrência pilcro em pe rnambu-
co, l!{inas cerais e Disrrito Federd. lnscrelerarn-se -1.{g5 .rn,,liJ.ror. obre::rio-se
yma tTr.9e aprovaçso de l5%. O: e xames se referiranr a l7 rpedljl;rdes enrre e6s:tutes GráÍicas, Telecomunicaçôes. Horelaria, Itecànica, s..r;i;;;l;. Tunsmo, Ere.
tromecánicr, Construçío, etc.

I9, com o grupo do Distriro Federal. em 1979, rerrizou.se ,rn. p.rqu,r.'** o
objetivo de verificar a habiliraçio legal. alcançada peh,,ra dos.*.rn., di supléncra
prollssionalizante, realüados no príodo de 1974 a 1976. considerou-se como
Índice de eÍlciência se os profissronais com certiÍlcado de Suplência profissionaü-
zan-te haliam alcançado colocaçio de mesmo nível que outros iroÍissíonais ticnicos
de 29 grau.

Entre alguns resultados interessanres estão: (a) 63iá manifesrou.5e com
certo sentimento de reelizaç3o pessod. por haver consesuido sur habiliração le*eal:
para 56,8%. signúcou melhoria salarial: 36,37, foi reclalsificado Íuncionaimenü e
25,4% obreve algum ac,esso proÍissional; (b) a habiliução legal Íepercutru rambém
na elevação do índice de estabiudade no empÍego, ,pres.ntand*r. .o* mris ênfase
no setor terciirio; (c) considerou-se conÍlrmada, em liúas gerais. a paridarJe entre
os portadores da habilrtação legal. obtida de uma forma ou áe outrr.'É inreressanre
destacar que somente 19,,4? dr arnostra. no momento de fazer o e):eme de suplên-
cia, conlava com escolaridade de 19 grau ou mais.

Isto permite questionar : rrabilidade de acesso do sisrema para a população
trabalhadora, se mantiver a rigidez dos requisitos de es,,-olaridade para,n.àrior..;o
ao mesmo, ainda quando o sistena prevé duas sardas: a pnmeira. ao possurtior do
29 grau, que lhe úí direiro, .o* a ,proraçio do .*o., a um Diplàma que lhe
permite o reconhecimento oÍlciri do grau de técnico: a segunda. se nllo plssui o
29 grau, a. aprovaçâ-o do exame que lhi dê direito a um cerúficado. que dd'cré<lito
à sua quaiilicaçío. Lamentâvelmente, apenas conta.se com a informacâo de eÀames
de suplência, aplicados enrre os anos de 1974 e 1976, os quais demonsrÍarn um
número de 2404 pessoas certificrCas. em -10 modaliriades tecnicas. segundo consia
em artigo de Lconardo Leite Nero, publicado no Boierrm ne 60 do cNTERf oR.

19- Em geral, esre processo institucionarizado ce co permitrr.:i. enrre ourro,
as.pectosi que se: (i) estabeleçam vias de promoção profisional para o rrrbrihador:
(ii) reconheça a qualiÍicação do rrabalhaáor, independ.nr.rn.nti da formr como !
adquiriu e de sua escolaridade: Íiii) posa certifiiar os rrabalhadoies. sob padrr5es
comuns correspondentes a pe riü ocupaciona.l especÍfico. (iv) ccnrrrbue aindi parr o
processo de normalizaçio das açÕes de formaçio proirssronrt ;(v)íaroreçr a irircu.
laçío com o sistema lormai de ensrno.

il. CoNCETTUAçÀO

20. Antes de abordar o prohlemr conceirurl da Ceniticaçio Ocuorcronrl. é
co-nreniente assinalar que. em ai3urnas reunrões e entre'.:stJs. pc5jors:ntrnlJmcntc
relacionadas com quesrÕes de formaçso profissíonai ;o Brlsrl rec,;6enJlrrm umr
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íç.

{
substiruiçio do termo ceniÍiceçro. poÍ conteÍ conotaçóes esp\o,ais no meio. res-
tringintlo ou nri nresmo confu,dindo o próprio objetrvo da c.o. 

-

Em lista disso. sursirrm rrguni reÍmos como o rje ,.credenciamento 
ocupa.

c.ionrl-. quê se apresenta. nisre documento porque tarvez seja o gue, até agora, rem
cemo;:srrrdo maior rfinidrde com o princÍpio da certificaçãâ o.ipi..nrr.
A. f)tfiniçols

:l- - certificaçro ocupacional: a c.o., como uma função do sNFIrlo, deve ser
idenriilcrds a prrtir do scu conceito mais amplo, asim como. o reconhecimento
formrl das qurlificações ocupacionais dos tribalhadores, independentemente da
formr como foram adquiridas.

:l Â certificrç5o ocupacional como mecanismo de promoção social: dentro
dos lu:iiies dr política de promoção soc:rl, atualmente desàvolviáa pelo Governo e
ceÍinica na Pohlica de Formaç5o de }íãr.de-obra (pNFlto), recentemenre apresen-
tada. rende a fortalecer o eferito da fo;rnação dr mao-dúbra no emprego e nos
salários. O proceso de Certifrcaçâo Ocupacional. em conseqüência deve traãuzir-se,
:. ,-, instrumento que facilite e toÍne realidade a promoçào sociat do trabalhador
brasil::ro. razío pcla qual deve: (i) afinnar e consoiidar o direito que tem o traba.
Lirrcor à promoçso (arrigo 5?. Trtulol. Inlroduç5o da cLT, § 19 e rby, (ii) propiciar
o reconhecimento do cerliÍ'icado no meio profissional;(üi) facilirar o acesso a nrveis
ocu;a;:onris superiores; (iv) propiciar a incorporaçaio de trabalhador ao processo
Ce Edu::çío Permanente.

:-3 A certilicação ocupacional com caráter habilitante: no meio do trabalho.
aleumas ocupaçôes possuem caraclerÍsticas especiais que fazem com que a sua
formrc5o e o seu desempeúo sejam consi,Jerudos sob circunsuincias especiais e em
muiios crsos sâo regr.rlamenrados poÍ termos legais na liúa da segurança e da higie.
ne do trabrlho.

consequentemente. no processo de c.o.- as ocupaçÕes com estas caracte.
rÍsticas se r5o chemrdas Cen iíicações Hat, üit an tes(. ).

:{. Á CertificaçÍo Ocupacional por via informal: d.:rrtro rJas atividades didrias
da §iCl do tnbalho, rerlizam-se açÕes de reconhecimenro da qurlificação d6s rraba-
lil-rdores por prrte dos ernpregadores. Este reconhecímento informrl leva a uma"cei::i;:.'3o lniormrl". com limirrdos efeitos econômicos e laborais. um processo
institu;ionalizrdo de cerriÍicrçro deve propicirr a normalizaçio dos mecanismos
que conduzem a elr e coloci-la em condição de igualdade com a certiÍicação
Ocup:cional propriamenre dita.

Tclno u.:do no Projcto llS úo Cinretor, robre Certrficrcio Ocuprgon"i.'inciuirrao-ri
nci:r. todrr as ocupaçôe: que protcj.rm 

-rnreÍe\\e s vit;rrr dr comunrtlrde. que compromctam
a vrd.r humena. guc crtc.rrm rnr rrhçio r-om r.Qurpôflrünru c m.rtclrri, que 

"r,.;,rÍn 
ccrtogr:u dc rgurlnça ou rlto cu\lo de tnve\tlmcnto.

I
I
't

I

i

i

I

I

I

I
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B. Obienros

75.
(i)
( ii)

Entre os objettros prrncipais dcsr'r iunçío des.trcrm'se:

tornar efetivo o diretto a promoçío do trabalhrdor ( 5 
)

reconhecer u, qr.tin..ií.s-.t..nç.ar5 pelos rrabalha,lores. independente'

m.nte da forma como foram adquiridas:

i."ãr...t a mobilidade horizontal e verticrl da força do trabalho:

;;;;;;;r;"; uo, t,.uttt'taores desempregados e aos subempregrdos' que

possuam um nrvel O. qu'f if tttçao' oportunldades de incorporação adequa'

da à força de trabalho'

L

l.io campo da formação prohssional: - ..:
estabelecer mecanismos de coord:nação e equiralência com o Sistemr For'

(iü)
(iv)

C. Outros profisitos que se alconçam atm'es do CO

26.OprocessodaC'O'contribuitambémparaconsolidrrllsunsPÍoFosltos
noutros campos, inti*'"à.ii. ,.ü.ion.aor. No ambiro do trabalho contrtbui para:

(i)estabelecersistemasdeordenamentosalarialemfunçãodesqualiÍrceçÕes
ocuPacionais: ^ í:á F^ilrrm

(ii) associar empregadores. e 
-trabalhadores 

com o ÍIm comum de parttctpar'

ativamente, naJaçoes de formaç5o profrssional;

(iii) i.t*,.t informaç'Ões imporrantes p3ra os ser\lços de emprego;

(iv) de{rnir . i"dit;;;;'nt lntio*' iécnicas possi'eis de serem utiiuadrs no

que se relereã'r"ri.,rça" proÍissional do trabaltadoÍ e que podem ser coír'

sideradas como temas de reinvidica;;;; ;;;;;''enios colerivos de traba-

iho.

27
(i)

(ii)

(iii)

(ir)

(r)

(5)
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§. Ç,twpa de açao & Cerillíeaçao O*pational !
:6. . A certiÍrcrção ocuprcionar constitui um rnstrumenro idôneo para atenderr popuhçtro empregrda. subempregada e desocupada que precisa;;;* certiÍlcadop*r,c*denci* sur quarificaçío ocup,rcionar. r.iu, pàprúç;;;;;;grda. o efeitoi vrlidrr o rprendido. dererminar os complemenroi a. quiiificairo'necessÍirios e

l:-::1':" 
sua promoção noenrpÍego. p:;a a iopuraçio subempregada e desocupada oereiio esperado é que. arem de.va.ric:r o ápiendrdo . ."rii.,i.iiJr o necessírio,frcüiu sur incorponçtro adequad" ,o,.r.rào de trabalho-

E- Relapô en,e a corificoçaô ocupucionar e o sistemo de mediçaõ ocupacionar

:9' A rclrçÍo ou quase depencê;:ia da c.o. com o pÍocesso de medição duhabiüdadcs e coúccimenros do rraba-;rdor derermina u*, a* pi*.ipais diferenças
com a ccrtiÍicaçâo rndicional. porranro:
(i) r certiÍicaçio tradicional pane. exclusiramente, da conclusão de um detcr-

minado curso, enquanto a c.o. permite ser obiida p"r;;;; de uma prú
ocupacional. independenteme;ie de se ter ou não ,.riiz.do um curso;(ii) o curso que credencia a ce;::ficação rradicionar está fundamentado, namaioria das vezes. em um ce:::rninàdo .'onreúdo progru,nJii.o; a c.o. temcomo perfil de medida os recl:lsiros do mercado o.up"r.i-J;(iü) na cerriÍicação tradicionar. o s., conreúdo oe avaliJçao finã d. .urro.or-
responde a critérios excrusirznente did.dricos; o, .riieno, ãe avariação dac-o. rão padronizados e co;respondem às áor..,.riiiús de um perrrrocupacional.

30' Em resumo. a varidade e eíe:lvidade dos resurtados da c.o. depende doscoareúdos dos instrumenlos ou meios de mediçâo. o, qril o.u.*-.r,", baseadosnas erirências reais dr ocupaçs0. e ce fundamenrar.se na anilise ocupacional. BracancterÍsrica rraz como consequêncu. que o.processo de imprementaçío da c.o.este.!r dererminado pe ro e!"nço das inrestiiaçôesquaritativas do mercado de rrabalho.

3l " 'fusirn conno outros fatores. ar:m dos que forarn anreriormente assinaiados,n5o devem ser ignorados pcra imponárcia de siu paper no pro.rrro àa insliruciona.hu;Ío' rris como: (i) o iusto e o finrn.anrenro da rmplantaçâo: (ii) o campo deaç5c. num princípio rimitado pelo caráter inicial da c.o. na ei"Jrr* [:rina, o queorigi:'.a uma ccrte limitação nas e.rper:ància e nas pesquisas até agora realizadas: e(iiit r pouca arençio do seror primário ceixando c. r"i,rlãri.rffirço.s de difí-ceis procedirnentos de avalirçJo.

3:- lrão obstanre esta rJependén,-ra técnicr da c.o.. parses como o Brasil, degrende tradiç5o em formrçso prorissionr.l. tanto qualitatrú co*oqr"ntitativamen.rc. com um desen'orrmenro indusrrirl con;iderirer. pode revarlÀ .on,, n.rr.prccesso insrirucionrliz:do da c.o. a oportu'rdrc: ae urrizri-e 
".iára, a certifi.ca;"io Informrl. ji cnconr*dr no meio io r*brrho, .iii*..*".;ü;r, sob a d,ire.

t0
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III' A PoLITI.A '\Ac,oNii3^ttltttÊ,tl?DE\§IÃo DE.BRÁ E Â

Á. Fundamento da político Je Cerrifittçoõ Ocupociorwl

3ó. o fundamenro polirico da rnsrirucionaliz:cJo da funçIo .'cerrifica;Io
ocupacional': no sNFrlo encontra-se no interesse do ]iinisrérro oo rrruJno.'ã.
Secretaria de \Íãode-Obra de:
(i) dellnir ordenrdamcnte o que sicnrílca cada profisstro;(ii) reconhecer ot'iclalmenre iada proÍisseo. com o objetrvo de: dar.lhe um

significado nacronal, respertrndo as característtcas regionais:(iii) esrabelecer relacionamenro com a polÍrica Ce saljrio;-
(r\ ) esrabelecer enrÍosamento dr formação proiisrional com a polítrca de pro-

ntoçío no emprego (promorer quenr possul a riraior qualiicacjo. de.iJr-
menre homologada l:

(v) estabelecer mecanismos insltucionalizados que resukem na promocío
social do rrat,alhador:

(vi) facilitar a obtenç3o de inlormaçôes estarísircas referenrcs aos recuÉos
humanos disponr'eis no prís poi setor. su'oseror e nÍver de qurrrt"icacJo.
dando oportunidade a umà aua.lraç5o nrais e\3ra a respeito drs necessrrjides

1l

çâo do conteúdlua anilise ocupacional. rqueles cursos realizados dentro ca empre-
sa e para ela.

F. Institucittnali:oçoô tta {unçoo de Certificoça-o Orupactonal

33. O propósiro d.a^insritucionalização da C.O. no SNFI\IO e que. ródr ec5o
cujo. resultado é a qualifi.,çío ocupacional do trabaihr,lor poss' ser conpr-rrcr anÍr'el n3.1onal e ter um rccoúecimenro adequado norn.r.rdo lrbora] o anrerror
Íequer estabelecer normas, mecanismos e protedimentos que, coordenada e harmo-
nicamenle' permitam aos diversos órgíos que rearizam Formação profissionar,
operaÍ sob critérios comuns e evitar situãçôes, tais como. a de certificaÍ num mesmo
nÍvel. ações de formação que têm conteúáos diferenres.

34' - o objerivo de que a c.o. possur um reconhecrmenro no merce,lo de rraba-
lho laz com o processo ou açâo insiirucionalizada teúa um fundamento leerl. a fim
de que, tanto as instiruições de Formaçío profissiona.l. como os setore s de lmprega-
dores e trabalhadores. aceitam, valorizem e harmonizem esforços pan a normaliza-
ção técruca e aplicação da C.O.

35. A insritucionalizaçio desra funcio requer um fundamento estruruml. que
credencie o desenvoivimento eÍ'iciente drs subíunções: tdcnicas, admrnisrrslrl.a5 ejuridi*s' não somente nos órgãos resuladores do Siirema, como tambim nos óreãos
comprometidos com o processo de execução.
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B. bincípios do plítict de Certificaçaô Oatpaciorul

37. A política de cerriÍicação. ocupacional deve estar susrenrada por aqueles
princrpios que permitem deiineu claramente seu papel dentrô do sNFÀio, r iaber:

e. con§equentemente, um plano mais reler'ànte e efetivo da Íormrç§o de
miodeobra:
reconhecer oÍicialrnente as habrlidadcs e os conlrec'nentos adqurJos no
mundo do trabalho;
fivorreer a pürticipaçío ative c eonrprômerrdr rlu organizaçôes de traba.
lhadores e .empreerdores nos processos de forrnaçÍã profrss,oia.l.-p.ra
garaqtir a adesio e responsabilidade deles dianre do Sisrema:
enfocar. a formaçio do trabalhriior de formr integral. dando{he 3c€sso.
por meio de procedimentos de equivalências e coorãenação com o sisrema
F.ormal de Ensino - para que possa alcançar os nweis iromocionais mais
clcrzdos.

s interpreração da certificaç5o ocupacional, como elêito conclusivo de
uma ctapa no processo pernan3nte da formação proÍissional. permite ser
considenda como mris um direiro do rrabalhador ürasileiro:
o pÍocesso de institucionalizaçãc da c o. consiíe em enabelect: ;n:canis-
mos apropriados para facilirar a promoçío ou transferência do rrataihador,
tanto horizontar como verricalmente. parr o que também se faz necesúrio
contar com a implantaç§o e apicaç50 de vias de equivalência e recoúeci.
mento com o Sistema Formal Ce Ensino:
a experiência adquirida na vida trabalhisra der.e ser recoúecida e rzlidada.
facilitrndo o acesso e um proceso de educrçío permanente. Esre princÍpio
deve constituir-se numa das razÕes pnncrpais da c.o. como funcão do
SNFTIO;
a fundamentação rnpartite, no processo de instituciondizrçío cr c.o. é
um elemento indispensível para a consecução dos mecanismts promocio-
nais do trabalhador;
o ccniÍicado ocupacional deve ser considerado no meio do trabalho como
o documenro válido da qualiÍicaçio ocupacionar do trabalhador;
os meios e instrumentos empregados para a varorização da quariÍicrçío do
trabalhador devem esrar fundamenrados na análise ráal do mercacio à. ,r..
balho (anilise ocupacional) c nas caracrerísricas especiais da populaçâo a
que sc diricc a ação:
o respeito dr autonomir dos órgíos de formaçro protissionar no processo
de institucionalização da certificaçro ocupriionil deue ser considerado
como o fundamento aa nexlb-1i1{a_d_e e quelidade da açio, razao pela qurl
a função- do órgío reiror do SNFIíO deri engnl3r-se no sentido Ce harmo-
nirrr esforços piÍa que a qurJi:-icação ocuplrcional dos trabalhidores se
realire sob prrimerros nrcioneis complrir.eri:
r.CertihaçIo Ocuprcionrl devs 63r apolo ao esrabelecúnento dc una polÍ.
ticr salarial i qurl a qualiticaçto - produçío _ sakírio se refere:

(vii)

(viii)

:
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(iii)

(iv)

(r)

(ü)

(iI)

("ü)

(viii)
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(ix) \on;,der, as direrrizes do pND. da porÍtica \rcinai de Formrçío de ltío-
de-obra e dos reqursitos específicos da economi3. para r Íormurrgio rJe cn.
térios de rnplementaç;io da C.O.

e. Objetiros especfieas do processo insdruciaruli:tJo tle C.O.

38' .. Os objetivos do processo institucionalizrdo da C.o. tlerem oferecer LLlna
clara dire ção da ação de implemenração:
(i) institucionalizar mecanisnros e procedrmen-ros que riabriuem a medrção

dos coúecimen-tos.- a complementação (r for necessino;-e conrquente-
rnente a obrenção da c.o., prioritariamente para aquera mássa de trabarha-
dore_s que nunca tel'e ac3sso a neúuma fonie de ftrmaçeo ou educação e
con [orme a e rperiência pro{issional adquiri da :(ii) determinar o caÍnpo de içao da Ceriificàçío Habiliranre:(iü) definir os requisitos e caiacterÍsticas técnicas das ocuprçÕe s que permrrem
obter a C.O. pela vra informal,

(i') deÍlnir e estabelecer as normas necessdrias para o funcionamento insriru-
cionaiizado da C_O.:

(") estabelecer as condiçôes pertinentes para a raiidade c o reconhecrmenro do
CertiÍ'icado Ocupacional no mercado de trabalho;(vi) determinar os rãquisitos básicos dos meios ou insrrumenros a serem urili-
zados na mediçío para o recoúecirnenro ticnico dr qua[ficaç5o ocupa-
cional;

("ü)

(vut)

(ix)

coo.rdenar, no processo de institucionaruacão das acÕes de formaçío pro-
Í]sion-al. o que na obtenç5o da c.o. reraciona-se com buscl na renrabiirda.
de e eletiridade do Sisrema;
identihcar os órgâos componentes do sisrcma gue possaÍn ser aurorizados
ou credenciados para as atiridades de C.O.:
determinar os mecanismos mais apropriados para atingir o esraberecrmenlo
de procedimentos adequados de iquivaiéncia e cãordenação enrre o
SNFI\íO e o Sistema Formal de Educação.

D. Estratégio d,t política de Cerrificoçaô Ocupacionsl

39'. . A execucão de uma porírica de c.o. necesrra de condiçÕes que permiram
estabelecer, a nrvel nacional, ós critérios comparariros das qqahíicaçÕes dos rr:be-
lhadores, indcpendentenrenre ,la forma e dos meios uriiizados na sua obre;rção. pira
isso, deve pÍocuÍ3r del''injr, entre outros. os s:guinres 3spectos:

valorizaçío do t rab alhador;
estudo do mercrdo do trabalho:
obrençío da Certifi crçXo Ocupacional;
Certifi cação Hcbiliranre ;
prrticipacãc rriparrtre :

normrlizrcirt das içôcs ,1e Formaçjo proIssional:
compctêncir Cos óryios componenres do S\F\tO:
coordenaçío rntenrsrémica.
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40.. valorizrçio do trabalhador: a c.o. .prerende rlcançarlvalorizrçio do trabr.lhrJor bresilciro. no sentido de que ere posia incorporar-se ao mcrcado de rrabrrhocom o reconhecimenro corresp0ndenre 
-à 

sua qurliticação. o qu. ,orn, necessírio
detlrur:

Íil o significrdo e o cfeiro do cerriÍicado no meio rrabarhista: .
1!l as condições de ralidrde do CertiÍjcado O.rpu..n" 

- -'
(iii) o formrro padronizado do certiÍrcrdo o.upr.ion^i. o qu. deue conter e

as !'eÍacrcÍrsricas especiais que vio diferenEÍ.io de ourros certificados;(i') deÍtnir r siruaçío da "ceitificaçío Informri'. q;.;;;; no campo do
trabalho.

41. Estudo do mercado de trabarho: a implementaçío da c.o. deve reÍ como
fundrmenro.umo adeq*adr andrise e estudo do mer;ado a. trru.rr,ál p.[';;'i:
toma necessirio:
(i) estabelecer meq?nismos adequados p3ra que seja manrida perrnanentemen.

re atualizadr a ClassiÍicaçlo Brasileira de OcupãçÕes _ CBô; ,(ii) insúrucionalizar mecanismos de coordenrç:o entre , a*Éo Informação. i

o slliE (sES/rrÍTb)-com as Âgências de-Formaçro profissi'onrl;;i; ;;;r;: 
Isêntativ$, para realizar esludos específicos soúr. , determinacio de vias r

promocionais e andlise qualitativa do mercado de trabalho e perfis o.up.- I

cionais:
(üi) deÍinir quais os serores. subsetores, nfveis e ocupaçôes serão objeto da c.o

tl. obtenção da cerüficacío ocupacionar: a c.o. de'e esrar ao alcrnce detodos os que dela precisar. para tanro. e necessdrio:(i) estabelecer mecanismos aproprirdos que gar3nrem sua fácil obrencio:(ii) àeirnir as condições. .rri.t.rírticas, competência do ooi" o".tril"rirlas responsabiridrdes nos processos técnicos ou admni-st'iriiuà, qu. inàr.
zam a obrenção da C.O.l(iü) determinar as características básicrs que as entidrdes tlevem possurr pare areelizrçâo parcial ou totrl do processo:(iv! orientar argumas açôes do pror.esso. através da s\ro. com o fim de rssegu-
rar o controre. a efetividade. a quaridadc e a abranqi:icra na,rionar:(v) esrabelecer as caracrerÍsticas. às normas e os procedimentos operarivos
do registro de certiÍjcarlos;

1vi) determinar a responsabilidade dos órgãos e\ecuiores do regisrro de certifi-
cados.

'í-1- cerrificação Hrbiritanre: esra modrrid:de Ja c.o. pr..rende. enrre ourras@ts§. esrabelecer argumrs conciiçÕes especiais prra equehs àcuprç,les que se reir.cion;;n fundementaimente com r vida humana-ou nerr possrm inierferir. Em vrsradisio. é necessirio:
(i) dererminrr. no mercado tre rrlbarlro. que ocupacÕr.S possu€r, prrrrculari.

daCes especiais e exigem uma CertiÍrcaçio H:b jitante:'
(iir proporcionar tocos os meios e Íecursos aisponireis ào sNFIío para que

24
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(iii I

(ir)

(v)

:*li::lllfor e ue precise.dr Cerriíicrçro t.rrbrtirrnre e que reúnr os re.qursrtos evridos, possa ohté'h sem o menor rmpedrme,ro e srr:r nerhumtipo de discrrminaçjo;
oe_l€rmrnar as condiçÕes de. formação para aquelas ocupaçÕes que dJoongem a uma Cerrillcaçâo.Habrüt.rr,., à. o fim de rrr;;;;;;;"o saii-
i:,jfr.:','r:'lfi;1fi I' 

i d a co m o d;;; ;''-' q " I ;i*'; ã"'.'-:1, i", r.',
definir o caráter do certificado habilitante. da condi.çio permanenre e pe-riódica e, neste último caso, pre'eÍ os mecanismos de controle e atua.Lza-ção;
estabelecer^as condições adequrdas no mercado de trabalho, no senrido de

;,'rt lrr:ttt'ntaçaio 
Habihtante teúa o '.*Ã..ir.n,o . ,',.pJ,,i,.; qr.

44' Participaçío Triprrrire: o processo da c.o erige compromisso e idenrrÍlca-çâo das paÍres, de acordo ao, o r.L prp.t, o que é ob.ieto, o que recebe e varorrza eo que realiza e autoriza. por consesuin,.. f.aoa necessário:(i) institucionariz" o, ,.crãirn,orrp,opriados p.rra a parricipac,0 das oreani-zaçÕes O. ,rr!1t]:9,ores_e de.e;npregadores. que assegurem de uma forma ede ourra- sua contribuicão arira e su-a adesio." siri.?"i,"' 
'

(ii) deÍrnrr u possibiiidades da co como uma riremativa a ser urir;z:ca nosconvênios coletivos, para a,cancaí. num processo programado, a qu,rÍica-
ça-o e a promoçâo dos trabarhaJores- A esre ,.rpri,oã ão.umenro cr rra-balho n9 l7 "Negociación Colecrive 1' Formac,án a. ir*À de ob* en elBrasil", desenvorir- ampramenre., fràute*i,,., o"ô.o. aj.nre das neaoci-açÕes colerir.as.

45' NormarizacÍo das ações de forrnrçío proÍissronrr: dererminar. no processoinsrirucionarizrdo d'u. runçoes.-rii,àr"r J"irirrr.ç.-o. .r-á,,.r,rçu., a,iequr,irspaÍa que u açôes de formação profisro;:rr. ,r.riirJi, pri; ;;;;;;;-, asén;ies íes.tatais e privadas) do sNFMo. càntribuam no-pro..*o de quarrÍicrcío do rrabaiha-dor na obte n ção da Ce rti fi caçru o., j* o" ;' É;,;; ;;; i. Jri.i.lrr,,",(i) orienrar as açôes das agin*ls àii*rnrçro profissional para arcancar nÍreisde qua.lificações naquelas ocup:rçÕes que loreiil selecrorrrd.:s.(ii) orienlar os projeroi sob a rei c'. ir..n,iros Fiscais (ó:97). na consecu;:-odos níveis de quarificaçro do rrabarhador e ;;'f;;;;'ia cerrrÍrc:iioOcuPacional; Lr" 'urrlqv
(iii) estabelecer mecanismos du conrrole qualirarrro para as açÕes realizrdrs robos auspicios da Ler 6197.

'í6' competêllcia dos orgJo.s componenies do sisrema Naciond de Fornrcjode l\Íir-de'obru: é necessárrai definrcáo alr .on,i,.-õ:s de cornperência e.,arJ:s'na
ITI!.i1.!r, da CO. r praÍrrr dos órgjos .on.,prn.n,., ,Jo S\F\IO. E;;;x,;;:::pa:s tunçtics. porJem scr dcstacadas:(it Conselho Federal de ,illíode.Obra:

a' aprovaçío da açaio porÍtica que rege a cerrrticrçio ocupacronar no par.s.

a(



b. cm conjunlo com o conseiho Federal de Edu.:çio, r!._e rá definir as polú
ticas intenistêmicas. com o objetivo prunordial de frvorecer a promoçío. §ocirl do rrabalhador:

c. compere ro cFllo toda a açio de normriiz.açío e reeulamenração da c.o.
e, muilo especialmente, da CertiÍ'icaçio Hrbilitante. assim como. estrbele.
cer as condiçôes c crracterrsrices da Certr{lcecío Informal:

d. a identificaçío a autorizeção de órgíos especializados participanres do Si"-
tema que cumpriram açôes e responsabilidades especiÍicas n( lrÍoc€sso de
c.o.:

c. ÍeBulamentaÍ, cm coordenaçÍo com os órgíos competentes, os assuntos
relacionados com o processo de equivalência e reconhecimentb ocupaci+
nal. fundrmentalmente na pnmeira etapa ce implanração, onde é preciso
utilizar o que já eriste no meio. para os ob;erivos concretos da c.o.if. apÍovar os pÍognm3s ce Íormação pro{issionar nas empresas beneficiades
pela l-ci 6397, na consecuçio da C.O.
No anexo ng 01. Quadro ng 0l "parricipação e Responsabilidade da sl\lo

e CFltÍO diante da lnstitucionalizaçÍo da CertiÍiciça-â Ocupacional"; apresenram-se,
graÍicamente, as principais responsabilidades dos órgãos reguladores e outras enrida.
des comprometidas no pÍocesso, destrca-se sua inrer.relação conforme os nrveis de
política. normalizaç5o, coordenaçâo e apiicaçâo.
(ii) Secrerdria de llão-de.Obra:

oferecer ao cFi\Ío todo o apoio técnico necessirio para a tomada de deci-
sôes no que diz respeiro à C.O.:
assessoÍ;lÍ tecnicamente os órgíos que participam das acões da C.O.;
controle técnico e administrarivo do banco co*pon.nti de provas,
assessoÍilÍ e orientrr administrativamente os órga-os do sistema que reali-
zam atividrdes desa natureza:

9fe1ey os insumos perrinentes para os processos de avaliação da função
de C.O. dcntro do Sisrema;
redi:ar ou coordenar estudos e pesquisrs que contnbuam para atender aos
requisitos de atualizrçío permanente da C.O. para o Sistema;
fomecer as orientacões de aplicaçío grâdual da c.o. no meio, fundamenra.
das em estudos precisos.
Ó;gíos de Formação Prot'issional:

a. oferecer ao sinema r estrutuÍr, p€ssoal especializado e apoio técnico, dc
acordo com a atividrde pam r qud foiautoüada;

b. estabelcccr os mecenismos operacionais necesdrios para alcanpr uma apli-
caçio eÍicienre da funçÍo de C.O. no SNF\IO;

c- participar de estucos específicos do mercado de rrabalho. que conrribuam
prrs um corürecimento adequedo do mesmo e que oricnrem o processo de
aplicrçIo dr C.O.;

d. adequrr rs içôes de formrçso proÍissional no senrido de c.o.. dentro das
possrbilidades.
o rnero ng0l. Qurdro ng0l. "A parricípaçÍo e Respons:bilidarte das

Agêncies autorizadrs ou credencirdas". demonstra as principais fünções e sua inrer-
relrç5o com os órgios reguladores do SNFllO.
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(iv) Secrerrria de Emprcgo e Srlino - ItTb:
a. por meio do seu órgío especiírco. sil\T (sisrema Nrcronrr de Enprero). a

sES, em co,rdenaçío com a íunçÍo de Estudo e pesqursa ãa s]!o ofcre-
cerá ao sNFl\lo os esrudos re!3cionados com o *.r.rào de rrabrrho. com
o Íim. dentre outros, de dar a orientaçio técnica adequada na,aphcrç5o da
c.o.;

b. considerar o fundamento da c.o.. dentro das possibüidades, como rnlumo
no estabelecimento de polítices salariais.

(r) Secreraria de Relaçôes do Trabalho - lrÍTb:
a. considerar a c.o..como um íator impoíante paÍa Í§ negociaçÕes coretivas

e promoveÍ a sua incorporaça-o:

b. pÍomover a participação ati'a de trabarhadores e cmpÍesadores no proces-
so de C.O.

(vr) Orgaruzação de Trabalhadores:
a. favorecer a sua participação nos processos de Formação profissional;
b. responubilizaÍ'se_no.grau de participação no processo de c.o., no quc sc

refere à elaboração de instrumentos-di medição, .o .onrrole de aplitação
e. fundamentalmente, à progra.rração das açÕes;

c. considerar a c.o. como um meio que pode ser utilizado nas negociaçÕes
coletivas.

(ni) Organização de Empregadores:

l- favorecer sua participação nos processos de Formação proÍissionaJ;
b. favorecer a consecuçío da c.o. e orientar, no que for possível. rs ações de

formaça-o prohssional para alcançar a C.O.;
c. considerar a c.o. como um meio que pode ser utirizado nas negociações

coletivas;
d. favorecer o estabelecimento de úas promocionais denrro da esrrutura de

emprego:

e- recoúecer a condiçfo de trabalho de maior formação. maior produçío e
maior salário.

No anexo nQ0l, Quadro n903 "participação Tnparirte no processo de
Certifie'ação Ocupacional" determinam-se para os nnieis de polrtica. normr.lizaçÀo e
aplrcaçío. as atividrdes em que pertlcrpaÍn as organizações di empreeadores e traba-
lhadores e sua inter.relaçío com os órsios reguladores do sisrema.

41 . coordenaçío Intersistémic3: os mec3nismos de Coorcenacio enrre o
s\-F\to e o Sistema Formal de Ensino iepercutem. entre ourros aspÊcros. ni conso-
lttJaçío dos princÍpios dr lormrçío ini:eral e de sua rbertura de vras promocionJrs
pera o trabalhador. ao facilitrr o scesso e níveis superiores, ati agora nio alcrnc:rdos
por ele. As ações que se propÕem são u seguintes:
(i) crrrr uma comissÍo de repÍesinl3çio mrsra {llEC - Itrbr com o obleriro

de estuder as possibilidades de estabelecrmento c derirmlnr;jo ,l.j qrs-
mecanismos apropriados paÍa serem urilzados num pÍosesso de sqr.uralên-
cia e coordenaçío entre as açôcs de ambos os sistemas:

27



f,..
cstJbelccer os mcünismos. petinentes ptÍ:l ipoiar a p,\ oçío do f rabalh.r.dor denrro dos princrpios dá educaçío 'p.À.'".n,..

[\,. O PROCESSO NOLIIALIZ.{DOR PARA.{ F.,*ÇÃO C.O. NO SNFIIÍO

A. áspccros Gerari

48. o pro.'eso normalizador da funçao de c.o. no sNFIro prerende esrabere-ccÍ ou reformurar as norm.as. direrrizes. iro..air.n;;;;;;;;li* o estabereci.menro instiruconarizado da função. Espeia-se que o eieiio p'rrr.iprr desra açío denormarizaçío sejr o de facihtar á in.orporrç50 adequada do'rrabaihador, possuidorde um cerriÍicado ocupaciona.r, ao m.i.adJ de trabarho, .* .ã"Jiçu.s de varoriza-çío c relaçJo de trrbarho idêntico. sem consider.i *-à.irr".'r'rtro*., que rhcpermiririm a obrençío dos coúecim.n,or.*igido, prm ot*ip, . t.O.
49' Drntro deste contexto, é preciso determinar alguns campos de açaio ini-ciais' onde sc faz necessirio estaberecer as normas e proc"din,.ntos adequados paraobter o resultado esperado. num processo Àstitucionarizado. os principais aspecrosasinalam a continurçío:
(i) esubelecer perfis ocupacionais comuns:

as ações de formaçâo proÍisionar que conduzem à c.o. devem partirfundamentalmente de:
a' um conhecimento Íear do mercado de. tra-harho, para poder assegurar um- ako grau de conespond€ncia com a realidacie a. iái.,f...i--b' o esrrberecimenro de perfis comuns, dando margeÃ , lonsia.r' as carac.terísricrs tecnológicrs regionais.(ii) deÍlnir as situaçôis que iãduzem a obtençâo da C.O.:

no meio do trabarho e nas ações de Fpoc-onem siiurcoes com caracterísri-cas especiris que p?rmttem a obtençío da C.O. t.naà'n..Ãdria a normali.z:çio drs mêsmis. Como exe mplo. podem*e destacar:a' ações de formacío inicirr. no ciso à. *.nor., que ingressam pera primeiravez em cursos reguiares de formaçio profissionri leprinaoageml;b. sirurçío onde.os menores compairem sua erperiê,cir de rrabarho com cur.sos reeulares de formrcso profissional:c' o caso dos adurtos_qur posuem um vasra erperrência. mas que não tiveramoportunid3de de rrernçar um cerrificado que confirme sua t'uarir-icaçeo:d. a srruacío de rdurtos que lêm unra vasÍa erpenéncia de rratarho e que emal3uns momentos de súa vida realízam cursos de curra durrçío a nÍver ceFormrçío profissional:
c' o caso de adurtos já rincurados a uma empresa que se responsabiliza pe laformrçio de seu pesoar (beneficidrias da Li de'rncentrr.Á Fiscais 62971;f. a sirurçJo do pesioar aesempregado ãu subempregado que F)ssua um gr3ude qu,litl'lr'io que ni' i reco,hccido oficrrrn,.ni.iq";p'recisa estabeie.ccÍ um! rclaçso dt trabliho:
8- pessoal que tmbalhr em aigumas ocupaçÕes do mercado n5o [orrnll. que

l8

(ii )
I

I

I

I

I
I

I

l

i

I

I

I

I

I

I

:

i

t-
I

,

c



(iii)

;::*dnr 
CcrtillceJo ocup:rcir.lnal parr po«lcr dar crétliro a sur qurIficr.

algumeslirs que lc.rant à Cerrrlicaçio Ocuprcronal:
e de r'rtal irnptlrtincir no processo de normrlrzrçí..ir fun;jo. o esirb:reci.nrento du virs que levrm à certificrcio ócupa.-ionri. como.crenpro serssina*m nesre documenro duJs ,irr. tunio,re sc ,nrirtrrn,:"i. , 

.ir..io.

f,lli[i|]i J:#il.;:j:"i::','''i q"''''o.'em seÍ i'u"'.i,,r" ao pro-

a CertiÍicrçio pela ria rnformal; com a inrençío de íar.orecer a promocãosocial do trabalhrdor e varorizar o;a 
",.irr.nre. 

narurrrment.. 
". *.rliJIde trabalho. faz'se possír'er a varidação ã, ê.rirr,...;; i;;;'r.,.r'ir.ndoreunrÍ 05 seguintes requisitos. tanro para a empresa como p3ra o trrbrrha_dor que a solicrte:

- que a empresa possua os requisitos récnrcos (equrpamenro. merodos.procedimentos. quaJrdade. etc.1 àssim como a pessoa rndicada parr a ralo_rizaçio do trabalhador:

:.,,q.ll_. _:tlrlrr r.l.ÇU:L.-T prera do.e m preea dor a um. njvel d e cooperaçíomutua que assequre realmenre o princÍpio fromocronal da C.O.:- que exista aceiracío peras empresas doi perfis o.upr.ion.ii estabereci-dos:

- que a empress estabereça as condições necesárias para reariza.r a forma-
çâo dequeles trabarhadores que neceisireú alcançar a c-o., ou consesuirum passo a mais no seu nÍrel promocional:
- que se dê uma relaçío adequada com a enrida,ie responsir.el de emitiro certificado e realizar as aiiridrdes perÍinentes a seu registro:
- que se possa conrar com a entrdade responsi'er. no rieio. para dar aser-§oramento e para realizar a C.O.:
a CertiÍicaçío da eualificac5o Ocupacionrl obrida arravis de Cursos: esracertifi.'acío deve ocorrer sob dctermrnar.lrs condtçÕ., qu. g*rni", . ,or-mahzaçío do Sisterna. para o que se faz necessjrio:
- seiecionar os cenlros ou enridades que possam ser auto.zados. iunda-menrrndo'se nos crirérios de eficiencia c quaridade dr ror;;;;;ed,z.da:
- 1u.. 

os conreúdos programáticos corresiondam aos p.rr,i ã.rpi,on.i,estrbelecrdos:

- que o regisrro ou reconhecimento dr c-o*seja rerüzrdo após um perío.
1o.^1:^:)r.ridncia 

pritica na empre$ qr. ,.,in. as leguinres conrrÇÕesmlntmes;

- deterninadr tJuraçio. dependendo das crracrerÍsrrcrs da ocup3ç-jo:- desempenho de um p,osto de trabalho relacionado .on. 
" 

o.up.,lío. ,onível adequado;

- acompanhamento técnico. pera enridadc responsiver. no perÍo,Jo dcprdlicr:
- participacSo compromeriCa da emprcsa em que se :erJízr r priiltc3:
-- em caso de r e.rprrdncia prdrica na-o puder ser re:iizrdr sob essas .-ondr-
ções mínimas. deve ser manirdo o acesso do rrrbaiha,i", i a O .;;, rn.,o
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da realizaçio da prova ocuprcronar, reguramentando Lrrcamenre a duraça10do perrodo de prdtica na emlÍesa.

B. Áspectos técnicos do processo de nornalizaçoo <la C.O.

É impres.-rndÍve.l qug a dererminaçío de nÍveis de qualiÍicação do trabalha.dor sejr Íerlrâdr c c.nhe;ídâ ! partir de instrumentos e meros norrnarrzados. 0ótgio de direçjo tdcnice do sxFito deverí orientar e definir as caracrerísticas damedri:Ío a realizar.

50. Deve esrabereceÍ-sc um documento sobre a ..Estrutura 
das provas ocupa-cionab" como elemento normalizador do processo e que deverd ihcruir, entÍe ou-tro§. o§ seguintes 3spectos:

perfil ocupacional, nrvel ocupacional;
as caracter úricas gerais da população.represen tativa dessa ocupação ;os recursos técnicos e materiau de aplicação de provas;
as vias promocionais posíveis a parti, deisa ocupaçao;
os requisitos e condições de ineresso na ocupação;
a§ caracterÍsticas especiars da ocupação que condicionam a estrurura e aforma de inírumento.ou rneio rnpr.-aiao para o reconirecimenlo daqur.lifi caçâo ocupacion al ;g. as alrernrtivas e os mecanismos de'equivarência a partir dessa ocupação.A esr*ura das provas ocupacionais deue operar ;;;*r*, como umdocumento orlcial de ação e conrrore d^e execução das aiividade, J. c.o.

51. como foi dito anteriormente. e sMo deve exercer uma âtividade de asses-soria e orientação técruca no pÍocesso para, entre outras coisas, estabelecer condi.
ções normalizadu objet iündo :

:. a elaboraça-o de provas Ocupacionais:
b. os processos dc aplic.açao dis pÍov:§;
c. os procedimentos de estudos e anilises das provas;d. os critirios dc avariação dos instrumenros empregados. Inrerpretaçâo de.. rêsuludos:
e. :§ norrnas para montagem de provas.

c Áspectos odnúnistarit'os do processo tre nonrwti:açaro da funça-o ,te certifica.
calo Oatpcioual

5l' Criar um sistema normrlizado prra o reqrsrro de certiÍlcados. A normuliza.
çro do regisrro de cerriÍicsdos. .prÍr o' proc.ssõ de co pretende rer informaçíoscbre tod: a açÍo reaiizrda no siirenra. assim como ,.ruã, ài"i*L", a condiçsodo-C-e.rtiíicrdo Ocupacional no SNF\IO e. L-onsequenremente. der.e. gn,r. ou,r.,
COISJS:

(i) padronizar o Certificado Ocupacronal:
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(ii)

(iii)
:::.:ilÍ:j;,erminados 

órgíos do Sisremr a emrssso. rr:isrro e conrrole de
estrbelecer um brnco centrarrzrdo de daJos específicos ao resrsrro. na se-cretaria de lltâo{e.Obra.

I
I

i
i
I

T

53' Aurorizaç50 dr- ór§ jos do s\F\r0 p3Í3 e\ecu;i0 tro prucesr,r .\s errrr,.rr.des autortzadrs ou crede.ncildas parr o p,o..'rro da C O..devem possu:r.iíÍJs carrc-terÍsticas que rhes possibirrrem p.r,,.,J* iot.r o, prrci.tr.rr!.;;;., erreincrastécnicas requeridas. Entre as conàiçÕ.s i.rtr.rr.r.. como prrncip3rs. 3s seÊurÍlre!:(i) que garantrm possuir espe*arisras nas ocu;rações objero de certificaçío,(ii) conrrr com pessoar p.rr.n.n,r, cà,i" erp.ortisras rrn elaboraçío de rnsrru.mentos de medícío:(iii) possuir o equiponrento ticnico aruelizado sesundo os re quisrros co erau ,leindustrielização, ou em sua [arra. conr3r com a particrpacSo e coirboraçíode unidades empreseriais;(iv) dispor de sistemas,adequados para proporcionar ou orienrar a íormaçãodos rrabaUradores objeró da C.O : 
r

(v) dispor de recursos financeiros .'rdrninir,rr,ivos que lhe permiram rearizar. as atividades pertinentes:(vi) manter rerações positi'as ranro com os serores patronais como de rrabalha.dores.

NormalizaçJo dos Bancos de componenres de provas:Íepresent3 o irror dequalidade do processo de c.o.,perot qr.,iã.r.rÍo ser cuidados3menre normariza-

l.:r.il:lr.tidos 
a uma revisâo periódica. Enrr. ,r* caracrerísricrs mars rmpoÍÍan-

(i) operaÍ descenrrarizadamenre nos órgios aurorizados para rar eferro:(ii) operar sob a base de normas p.r.-r"*on,rsem e operacronahzaç,o do Ban-co, quanto a:
formato e codificaçío dos componentes.
tntorrnaçío que dere Jparecer nOs componenres:
condições técnicas e estrtístrçrs dos ôomponcnrer,
controles ticnicos e adminisrrrirros do g.n.o,
operacionalizaçÍo do Banco:
procedimentos de tntercjmbio com outros órgios aurorizl,Jos.

J5. - -^-NgrmalizaçJo dos procedimenros com resr.rro is empresrs bcnercrrirs daLri 6:97' É pr.'crso oue a ipricacfo Ja c o..pchs empres3s br.nerlcrrr*:,.ia Ler rreIncentivos Frscris toiozl ,...ur'ur-ir"J",*i,,, especrar. c,rrs:j:rand,. nJo so lexphcrtaçío da lrr' mas tnrabem o esrab.'lec'ido peia porrarrr no -] -;-il ,Je r0 dcsetembro rJe 1976. com o fim de:(i) tratar de pÍogramaÍ as açrJes para a conse§'u;io Ja crririr;r.-io,ios tr.rba-lhadores:
(ii) especificar as normas e procedrmenros pxr3 i emrssitl Je.-errrfi;ados e oregistro dos mesmos.
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, v. colto oRGAlitzÂR E \Dlil\tSTRAR { FLrNÇÃo \_ c.o. NO SNFrto

os processos de orernizlçio e admrnr-srraçio do sisrema de c.o..cunrprcm.um: missão d: prexn.ar. sob dt,terminrda
ciiciêncir. ;;o'q;; é preciso .r,ru.r..., .fr,lr"lTiJ;rllriH:,'fl:;rtr:ntL:
,1. O CF.IíO e S,llO co»w orgios r..gtladores tlo Sistenw

56. Tal r.-omo foi assinrlr.lo no Crpúu|t lll Jeste docunreÍlto. pode.se desra.cer enrre suu funçôes principais as de: 1a) der.,rrrn.r;;;;,;;;;, fundamenrospoliticos do sisrcma:(b)direçào ricnrca:(c) dire;lo aori",ri,riirr,"(d).r*.r.., fun.çJo de rvaliaçío e controle.em.prol dr qrrlidra.'co sisrema. parrlri n*. a esrruru.n organizrcionar e administrari'a dere iorresponier a .*., .*,!en.i-as. Arualmenre.está propostr u'r esrrurura derrnida poru .*., ó€;;i;;;-;;i;i, que consideraas eusênci3s co sisrema instirucionaiizado e, .ni. .rir. ,r-io fã..*ô de c.o..onde se dí o apoio âs três áreas fundamentals p3ra a funçâo institucronaiizada dac-o-: área récn:ce. área adminisrrariva e ar." iuiÊi.o.rruoiai1;i--ls suurunçoes, aseguir, devem scr previstas a nível dos órsã.os:
- subfunção Técnica: respona-e à norruiizaçío de torros os processos téc-nicos a efetuar'se em funçào da c.o.. ex:rcendo u* pio..rro de conrroree ava;a--io a nllel nacionrl.
- subiunç5o Admrnrsrrariva : parrindo ce procedimenros instÍtucionaliza-dos' normrliza as ações administrarivas. exercendo. poÍ sua vez, a assesso-

firT#:::âo 
para que os processos aimrnistratirol,*,.r,.* as exig€n-

- subl'uncão,Jurrdico-Laborar: proporclona os rundamentos legais para oestaberecimento dos mecanismos de coordenaçao a aqrirrrência com osisrema Formar 
-dc 

Ensino, executa proc.ssos de equivalência ocupacionare dá apoio à função no que a sua área se relere.

B. orga;-os autort:odos ou oe<l.tnciorlos ent fttnçolo Jo C.O.

57- É preciso estabelecer rntes de .ontinu.r. que. para que a estrutura funcio.ne' deve arender aos dois princÍpios 0.. quàiia.c..téc1r^ca onde se apóia o grau decredeaciamenro do sistema e o de fácir ottenção da c.o-peros trabarhadores. con-forme o princrpio de que o trabalhador tenha acesso ao pÍocesso promocionar.dentro de um sistema de educ:çio- permanente. os órgãos aos quais se arribuamparcral ou torrirr:nre argumas aes ruiçoes. ã.r., reunú..ntr. oütr"s. as seguintescarrcterúticrs c:rais:
(i) manreÍ umr riúa de reirçio craramenre celrnida com os óreãos regurado-

res do Srstemr:

't

I

I
I

I

I

?

(ii) reg.ular-se. dentro do princípio de autonomia funcionrl. poÍ normas e pro-cedimenros técnicos e :dminisr rat ivos insrr ruciànalizados :

(6) \-o documenlo. qu. .r.r. .., ,pr"r"nr.ao por*i,or-.n,a.",l.r.nroi""r-..-i ur, piopoi,.dc ertruturr c org:nrzrçio tlr t'unçio .1"ô-dprr. o Srrteml.
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I (ii i)
(iv)
(v)

:::,-,:lii e aporar es polÍrrcrs emrlidas pelo S.r..FltO:gxrantlr os princípios de eficéncia e efici'crr nr rpricr;io tro proc:rso.
;[t:'ü:t 

uma direçío comurn not ,rp..,orlurídicos.rrborars que o sisre

!
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58' competência dos órgãos autorizados ou credencrados: para áren.lr aosrequisitos de execuçío da funç-ío C.O., d;;;". proce,Ier â rrronzrci., ou ro cie.en.ctamenlo de ahuns órgxos penencenres ao sisiema. p;r;;;;;';i, d.r.," conrrrcom uma dererminada esrruiura que corresponda às ..r.rr.iiu,..s dos as.ccto,técnicos e admiruírari:9r g, funçhr. Ér, a.rriçlo ,tu*.i ü;;;aurorurJos oucredenciados, é aconserhdver partir d; ;;r;ár;;';;i.;;;;;'il"r',.g,ao 
seosrári-

r-1r,t^r_*,uda, podendo ou não .oin.ialr-.o* as derimitrções de um Esrcdo" ornportante neste caso é que renha condiçôes a. r., org.niir,rl'roü.r,os reqursrrosexigidos peta implanr:.Ç;r_1,g" sisr.ma. oqá, : ic.rinlrçi" ;;;, óreios. cabedeterminar sua competéncia e, sob esse iundamenro. outorgaÍ as atrrburçÕes àsquais podem ser incorporados.

,.rpooriulfJ::'*"'cada 
unidade geográÍica deve conrar com um ou alguns órgÍos

(i) dar crédiro a tal nfvei ticnico que_rhe permlra assegrdr;u a quaiidade récnicade c.o.. Entre ourros casos, êraborar instrumentos ou m.,os de meirda.conforme um perfil comum, contaÍ com \1;§ Ou mecanismos de coorcena-ção que permitam compretar a formaçâo daqueres ,r.tJtraor., que nãoalcançaram a C.O_na pnrneira oportunidade, Jr,., .À .onjiçoes de cenifi-car sob qualquer rnoiialidade:(,) conesponder às necessidades dos trabarha,lores e empresas. em prosrarr.§_ especiais de C.O.;(iii) poder estaberecer posirivas coordenaçõe§ com os órgãos representanres detrabalhadores e empregadores;(iv) manter um sistemr de-informação e orienraçâo em função das ne cessidadesdos trabalhado-res que procurun alcançrr a C.0.;(') emitir os certificadàs .'u.* .ã"rã.,ir, . ,rp..risionar sur err.issío:(ü) manter um Cenrro cie Regisrro O. ô.rtin..aor.
uma vez identilcadr.s ai enri(ades peninenres. eraborar uril rnsrÍur:cnrobiísico parâ o funciona.rrento insritucionarizaáo que satisfaça. tanro a drrc ad;rinis-trativa' como técnica' Realmente, o qré i. .rpera é que se cump* um proces"c rre

I:[?,01[:r,açâo, 
o quat manrenha aruatizado e vitalizado o sisremr de C.O..em suaI

?

C. Os requisitos do pessool especioli:o,1o

59' colocado em funcionamenro, o sistema insritucionariza,lo ,Je c.o..Jer.e

:Xil":rrr.,.rizado 
por um processo gradual sob uma fr"dr;;r"ção recnrcr lerl-

Estas caracterrsiicas condicronam, por sua vez.. a quaiiiaJe do pesso=i rec.nico que integrar as equipes de trabarho. ?rn,o nrr órgâos,iirerorÊS. cohça fioS
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ü'r "

órgsos cxeslroÍes. nso ê preciso um arto número de técnicos:.\*, o que é impor-trnl.: i que seia pesoat di elevado nÍr'sl 6g fomracso. que lhes pernrita criar. romer
decis'les. avaliar. admrnistrar e fundarnentalmente drrrgir. Â árei adminrstrativa não
e§üpa a e§s.s condiçôes em razío de que devem criar-ie sistemas, métorlos. procedi-
mentos que respondam cÍicientemente às exigéncies do processo institucionalizado
de erer.'uçio.

vI. PROCESSO DE EXECUçÀO

60- Anteriormcnte, foi enfatizado que o fundrmento técnico da CertiÍicação
ocupacional condiciona, em c€rro grau, o pÍocesso ce implanàçio a" mesma_ Igual_
mcnre é afetado o processo de execu$o. podem ser dellnidas 3 vias de execrição:(ii Por intermeCio dos órgíos credenciados (responsireÍs pelo fundamento técnico);(ii) ç'or meio dos ór5íos e empÍesas não credenciadas: (iii) por meio do recon6eci-
mento da Certificaçio Informal.

61.. o_quadro ng0l ilustra as rrês vias de acesso à certificação ocupacional.
cuja especificação asim sc descreve:

irem l - É compcténcia do cFlÍo derrnir com exatidão a política especí-
Íica da certidâo ocupacional, que dererá ser cumprida num períodà dererminado.
pelos orgsos componenres do sNFIto. além de ir:cisar , .án.orãància que deve
existir entÍe esra e a PNFÀÍO.

item I - compcte a slto, como órgío ce direçso técnica do sisrema,
e-ntre oulras atnt'uições. dehnir as diretrizes tecnic:s e administrativas do processo
de implcmenraçío da polfticr.

irem 3 - os órgâoscrecutor€s compromeridos na imprementaçío dr porÍ.
tica programani suas atividades considerando os seus recursos, as necessidades regio-
nais e fundamenralmente. o resultado das negociacôes empregado.empregador.

item.l - Á açío dos órgãos e empresas nâo credeniildas deve oÍsanlzar-se
com a cooperacío e coordenação dos óreâ'os creCenciados. eyirando-se deisa forma
o surgirnento de coníliror orgrnizam-se à semelhança das empresas que roram aco-
ltuCrs pela Lei ó197.

item -§ - §a açío dos órgãos crcdenciatlos podem dei'inir-se l fases: a pri.
meira é de carirer eminentemente técnico. que prerende shborrr. validrr etc. ins.
trumentos de meJiçâo. que Jndem ou n§o cáir nu;n processo eerreralizado de certr-
fica;5o. a segunda e de que a açio programada e orsrniada semestml ou anualmen-
te. já rtue incepr:dente ou coorden:c3menre corn óreãos nâo credencra,cos da
regiào.

item 5.1- - Elaboraçío de insrrumentos de mediçío ou meios a empÍeg3r.
Âs diretrizes récnicas sso drdrs pela sllo com o ob.letiio tJe que. desde o início.
obcrieçem a prdrües comuns e compariveis a nfvel nrcionrl. o rnexo ng 0l ilusrra
graficrmente prrte do processo e a competência dr s\to, bem como a dos órga-os
credcn:irdos.

item 5-1. -Açio erperimentar dos insrrumcnros ou meios. É esre unr dos
fatores mais-irnporranT: d-o processo- jí que exige as condiçôes récnicas de urn ins-trumenro válido e conÍidvel anres de sua aflicaçeo em carárei geral.
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item 5J' -,anco de componentes de prova. o Bancc. comJr:nentes deProra. de operasio descenrrrrizrd.r nos órgr;.;.i;;.;;;'.'.\rL or. assequraÍ

::i"fJ}fi::ocom 
os resutrados te cnicos e.risidos p.r, Cc-;-i", J. *0n,., um ní.

irem 6 - As açÕes de cerrificado Informrr rnduzem a um processo de certi-li.:r;Ío diferente. que ÍcquÊrem.maior ou iguar. perricipaçaio dos ôrgaos credencia-dos' com o fim de mantei a quaridrtJe e de 5*,de; ser iguarmente conrparada com aclrrrfir-3çJo obridr petavir qui x poderia dizer padronizada.
irem ó.1. _ \ralorizeçio das empresas 

^p3rticipanres. A valorizaçalo dasempresas puticipantes nos programrs de c*rrricaçío Informar é rearizada pclosórgíos credencirdor. fundamentãndo-sc em: (i) *r.';;r;;i;;r'ão, oro."rros récni-cos elaborados: (ii) cguiparnento'ferramenta e material de trabalho;(iii) facilidadesde aplicaçro eo processo; (iv) possitriridades de ro*uçaà-a* urf""irroaorrs denrrodas empresas etc. É importante-rssinarar que este upo de programa surgirá como umfaror de negociaçío entre trebalhadores e empregadores.
item 6.r. - Aç50 ccmparaliva entre o conreúdo ocupacionar cerrificáver co Posto de trabalho desempeúa_do pelo trabalhador . ..i,i'r"rr.'ioi claramenteesraberdcido que o pcrÍil a certiÍlcai deve estar padronizado e ãefinido, arém declarrmente dchnido ométodo a empregar no processo.
irem 6J- - Nrver de responsaLilidade do pessoal comprometido na varori.zação. É imporrrnte a andris* do objetrvo do,que o órga-o credenciado deve fazer,com visras a dei'inir o nrver de responsab,r,ààoÊi il,".-,üii;[,i!'io*p.,, a .rn-

Prcsa.
item 7 - Apricaçío de provas ocupacionais ou de meios usados na medi-ção' Essa etapa do processo i àe esrrira responsabilidade do órgão credenciado,conforme as direrrizes. gerais da.das pera slró. ÀÇ;;;;.; rãsil'nsauilioade dot1alrlo do órgío *edenciado dependerá. .* rr,à],,u, ;;";;;;e e do créditoda C,O,em qucsiâo.
irem 7.1. - A 

.aplicaçi9 da,s provas o1 .11ios de mediçío da empresa oudos ôrgãos nâo credenciaàos está sob a responsabiridaàe iã,ri aãliürt crede nciado.
item 7'r - A varorizrç§o do trabalhador. Essa açío de varorizaçío do tra.balhrdor que participr da Certihcrçio tnformrl. esri fundameriral-nun , participa-

ção tripart'ire: t*barhrdor.- empregado * órgío credenciado. que pretentle varori-zar objerivamenrc :§ condições rerri do truu.u,uao, p;;;;;;;r;.iavcertificaçio. o
:;=.t;;:.,."crrdo 

deve tevanrar os meios do funcaráenà-ie.,i"'qre sirvam para

item 7.r.r- -No caso de o resulrado da'arorizcçâo ser negativa, o traba.lhador adquire o dircito de participar d. ,ã-pro..sso de formacío que o reve até àcertificrção esperrda.
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ite;n 7.1.1. -Obrendo a valorrzaç5o posirivl, o órgío credenciado deveencamiúar o prccedimenro dc reconhecrmànro'do n ir"i à. ã,i.1,,..irr.itern 8 - A formaçío do trabrrhador que parricipa do processo de certiÍr.caçÍo esri cr*crerizrdr por ocupir-se unicameàte ior .ro'rà, ,pi"J.n,rou, pero t.r-
lflIf:r:ffiilljl* o. rpliirçio comprrÍveis com sua formaçso bisica e opor.
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item !'- juarrrlo o óreão r-redenciado nío river a seu lrcance os me:ospaÍa prover o traballtarJor da crp.lraça-o necessiria. aer..ri orienii.io ari outras ion-tes gue lhe permitam alcançar seu'objetivo.
item r0 - Aqueras empres:§ ou órgíos nío qedenciarros que rniç-iam oprocesso de certiÍiceçr-o devenl íazer as preüsões n...rririur'p.-ri-..çao de formr-

çâo do trabalhador. ------"-r'g' IJsr' c 
.

item , - Essa ação rem caÍJcterísticas esp:crris porque i o meio comJ o-vante de que a fornraçío cumpriu seu Ílm, cabe_ndà .o orfiã.'ãrn.i.ao , respun.sabilidade de esr,aberecer u condiçocs e caracrerísricas espe"crri;.;. 
- '

item r 2 - Reconheçunento do nwer,de qua,Irficaçso. Êã ,çro d oficialize-da pelo órgão credenciado ao quar compere fazei ,", d;;;."to i'raJ a respeito eencamiúar os procedimentos pua obrençâo da cerriircaç;; ô;;p;""nar e a açíooÍ'icial do regisrro.
item r3 - o certiÍlcado ocupacional funciona com modero padronizado.item l4 - Tanto as emPr_esas e órgíos credenciados ou não-credencia,Josdevem possuir os meios para atender à necJssidad.s a. inrãi*afroio, rrabalhado-res, assirn como também em carárer especiar rerá função d; ;;;á;r;rp.nsiver pslsregistro de certificados.
item r5 - o registro de certificado ocuprcionat, em dererminadas árersgeográlicas será airibuído a uin órgâo responsáuei por ,oà.1. a!ã adnunisrrarivaque exge ese procedimenro. esiando deüdàmenre autorizado pelo cF\Ío.item l6 - Recoúec'nento no emprego. ser;í funçao'p.,o;t"rl. da slro edo cFrío enrraÍ em coordenaçâo com a SESir\rn p.i, qL1.'ni"r..rio.ar, a c.oteúa seu recoúecimento no emprego.

vil. o pRocEsso DLAYALIAÇÃO NA FUl.iCÂo
DE CERTTFTCAçÀO OCúACTONÂL

62' A instirucionalização da funçío de c.o..no sNFlro deve pre'er um pro-cesso de ava.liação permanenre. que esrabereça mecanismos de reiroarinrentaçíopara manter atualizada e sob um funcionamenro eÍiciente . ,r.ioni I funçÍo.

63' É de relevanre importáncia o paper dos ór:ãos do sisrema. parricipanresnas diferentes erapas do proceso, .orã iont.r_de rnformaçío pora r avarirçso esua ação retroalimentadon. compete à Funç5o Insrrrucionarir.a'. a. .{vaJração. oestudo e tretamenro dos dados. ioferecer o, inruro, necessirioi f.r, * orienrr-
çôes das mudançes e ajustes futuros.

64; No que diz respeito i funç.o de c.o., o pÍocesso de arziiaçío deve perse-guir, numa prrmeira erape. os seruinres ob.leril.os:(i) comprovar os e.fciros ct processá rnstitucionarizado da c.o.. na promocão
social do trabalhador brasileiro;(ii) venficar as condiçôes de valor do certificrdo ocupacional. no me rcado derrabalho:

(iü) comprovar se os mer'anlsmos dc aplrcrçÍo dr íunçío estio ro rlcance rJrr
oopulaçÕes mals ne ce$ l ta das desse reconhe cimen rà o., fr,:,*. t
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(ir) compÍovaf §e os insrrumentos ou meios de mediçe-c. ,pregrdos. possucm
as contiições ricnicrs que e\:e3 0 processo instltuiioàizaoõ a. c.b.

65. A inrcr*elaçío das funçÕts.que propicia o sNFlrlo em seu conjunto toma
nectsírio que o trarrmenro merodoiógico da avaliaçío da funçío de c.ó.,responda
às .jiretri:cs propostrs p*h funçío especffica de ai.aliaç5o. cuja metodologia esrá
rrnplemenre rrrrada no Documento de Trabalho ng II ;tterodtlogia 

da Aáiaçso
pur o sisrema dc Formrção de l\Íão-de-obra". um exemplo p.r. J."ro especÍdco
da C.O.,está dernvolvido no anexo 3.
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YIII. PROPOSTAS PAR{ O PROCESSO JURIbICO DA
INSTTTUCTONALTZAç ÃO DÂ C E RTTFTCAçÀO OC UPACTONÁL

A CerúlicaçÍo Ocuprcionel. objetivando constituir-se num instrumenro
promocional do trabalhador, reiaciona-se com o direito da populaçío trabalhadora,
atrar'és do qual todo instrumento jurrdico deve corresponder-às côndiçoes formris
que conduzam à preservação de um direito do trabalhador. No transcurso do traba.
lho rerlizado com o Gmpo de Apoio Ticnim. apresentam-se as seguintes alternati.
vas a respeito:

A. hinrcira hoposto

q6 Apresentada pela representante do lrtinistério da Educação e Cultura ao
Grupo de Âpoio Tdcnico. "Para o arrngimento dessc objetivo,poimeio de decreto
cspecÍfico. sugerem.se as medidas gue s€ seguem:

cnaçâo de comissão lnrerminísrerial de rtticulaçÍo Educação - Traba-
lho com atribuiçâo de reaiizar a articulação entre o Sisrema Nacional àe Educação
Conrgncisnal e o Sisrema Nacional de Formação de }Íãode.obÍa, com vistas à apre.
sentrç5c e composicão de instrumento legal que institucionalize a CertiÍicaçio ócu.
pacional.- 

- Esta comissíe realizaria o planejamento e a pÍogramaça-o das ações e
normts comuns ros dois sistemas. máxime ao quc tange à arricuhç5o entre e estru.
tura dr ocup:ção. a orgrnização curricular própria e a adequaç5o metodológica.

- Esrabeleceria. se fosse o Giso. a equivarência entre a formação ocupacio.
nal metódicr e o ensino convencional de forma a facultar continuidade ou comple-
mentrca-o de estudos.

Reeimentrria as eriqências e as condiçôes da certificação ocupacional
oÍicnl a ser concedida ao trabilhador. visando ao efetivo exercício da ocupaçío.

- Desenvolverir formes de reconhecimenro que posibititem a convaljda.
ç5o dr-formac5o adquirida por cursos. exames ou outros processos, para rodos os
eÍe:tos legris que grrantÊm o exercícro da ocupaçío.

- Envolrerir os §lrnisrinos da Educaçío e cultura e o do Trabalho, arra.
ves do conselho Federal de Educação e conselho Federal de Mãode-obra".
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67. sugerida por rleuns integrrnres do crupo de Aporo Ticnrco:pre\.rrmenr€
a qualquer aç§o jurídica. levar ao plano de pesquisa rodà o processo lednrl-o. com
experiência em I ou 3 Estados, anteriormenle selecionados, cànsrderrndo as itiiosin.
crasias de cadr um deles com. o objetivo de verificar: .

a. se o processo da c.o.,é aceiro ranto pelos trabalhadores como pelos empre-
sdrios:

b. se é realmente um pÍocesso que deve levar-se à pratica:
c. se os procedimentos jurídicos exjstentes correspondem a seu requisiros e

caracter ísticas.

B. Scganda \_ ir().rldr

C. Terceira hoposto

68. Algumas considerações prérias; a necessidade e oporrunidaCe Ce estabele-
cer um processo institucionalizado de Certificaçâo Ocupacional no paú esrSo dadas
por razÕes diferentes entre as quais se podem deslacar:
(i) concordar e responder à exigências da porrtica de Govemo no que se refe-

re à formaçâo de mão-de-obra:
(ii) estabelecer mecanismos que facilitem o acesso das populaçÕes rri o mo-

menro desrrenridas pelos serores formais da formacâo profissional:
(iii) identificar e incorporar ao processo de formação àe niao.deobra meqrnis-

mos que contribuam direta e efetivamente para promoçlo socirl do traba-
lhador.

99 --._.9^processo 
jurídico de insrirucionalizaçâo da c.o., como funçío inregrada

do sNFMo, deve esrar apoiado num proceso instiruclonatizado de ca,Jr ums de
suas subfunções. numa definição das responsabüidades e num grau de panicipacÍo
de cada um dos órgios componentes do sistema. para evitar que venha r rrr.nsfor.
mar-se num inírumento jurídico a mais e, em pouco tempo. num srnples mecanis-
mo burocrático.

70. A funçío de certrficaç,âo ocupacionat já foi, em mulr3s oporrunrdrdcs.
a[irmado. envolve três sctores: Esrado. Trabalhador e Empregador. 

'consequcnre.

mente, seu instrumento jurÍdico deve esrar apoiado nestas condiçÕcs. rornrndo
necesdrio estabelecer as çras de participação das trés represenrrçÕes. para r ehborc-
çâo do instrumenlo.

7l - o proceso jurídico insrirucion:rlizado da c.o..necessitr. prra su3 e\Êcu-
ção de unr apoio bem fundrmenrrdo e definido. Isro euge. com ui:ãncir. rjos res-
ponsdveis pelo Sistema. dotrr a SIlo com os recursog ticnicos necesiirros prr3 que
ela possr ter condiçôes de estrbelecer os mecanismos instirucionelizrdos ierrinen-
tes. para srtisfazer os requisitos técnicos rJa rplrcacío.

12. o proceso jurídico dr c.o..entra em concomitincir com aleuns Jrre!ror
do trabalhadoÍ. os quals devem ser analisrdos dentro do meio legrl peirrn.n:. prrJ
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§ â oric'nllÇirl coÍíell. Pila trl efeito deve atcnder ao expre,so\os documentos jurí.
drcoi ,ir cLT. consrituiçso da Rcpuhrica Federrrrva dà Brrsrl e a kr ng 5107 ,Je'li ie serembro de lgtró. que crir o Fundo de caianria po, t.rfo àe serviço. em
relrcio aos direitos de: livre escolha ,Je trabelho:salário igualpoitraúalf,o aà igual
valor- prtlmoçio do trabalhador e erclusão de to,la discriirlnaçao para o trabalho.
Â intormaçio torrl se reproduz no Anero 0-1.

'' 7J.
(i)

CeracterÍsticrs do rnsr rumento jurÍdico:
relarivo ao tipo de instrunrento jurÍdico que a c.o_necessita. o consultor
JurÍdico Hector Hugo Barbacelara. esrudioso da problemática.e especialisra
do GINTERF0R nessa árer. recomenda como instrumentá apropriado
uma "ley marco-. que se limite ao desenvoivimenro dos remas indispensi.

'eis 
para que dê oportunidace à regulamentaçÕes posteriores. seja atrares

de normu ou ourÍos procedrmentos. Arem disso. iecomenoa quá as novas
modilicações ocorram alra\,es de negociações coletivas:
em sontinuaçío. são assinalados alguns aspectos que poderão conter uma
lei dese caráter no Brasil:

l. que seja um documento de afirmação do direito do trabalhador no reco-
nhecimento de suas qualíficaçíoes ocupa;ionais;

b. que realmente erista concordincia enrre o direito à certificação e o direito
à promoçÍo:

c. definir o valor e o efeito do certificado no meio laboral :
d. dehnir o setor ocupacional que vai ser arendido pela certiÍ'icaçâo;
e. dehnir. em liúas gerais, a naturezâ e a iorma àos instrumentos ou meios

empregados para a medição:
f. estabelecer as caÍsctensticrs e rs condiçÕes do certiÍrcado ocuprcional;
§ deílnir a condiç,Ío de permanência do CerriÍlcado Ocupacional:
h. deÍinir rs condiçôes e a vaiorizaçÍo dos cerrificados obtidos através. dos

cursos rerulares de [ormaçâo proÍrssional:

t

(ii)

det-rnir as condiçôes sob as qua.is opera a cerrilicaçío Informal no meio;
definir em seus fundamenros a condiçío da certificação Habilitante;
identificar os órgãos do_sNF\lo compromeridos nas açÕes de expedir e
registrar os Cerrificados Ocup:cionais :

estrbllecer os mecrnrsmos c: prrticipacío drs organizações representanres
de trabalhadores e empregaCores:
deÍ'inir o grru ce prrric;pacão drs ernpresas com o objetivo de facilirar os
meios pua que os trabalhadores alcancem a cerriíicaçãó;
estabelecer mecanismos de coordenação com o sisrema Formal de Ensino.

i1- - A perticiprção dos óreãos cornprometiCos no processo de C.O,é realrnenre
un fator muito important? na emissÍo desa "Ley mario.'.

75" ourro rspecro imporranre a lembrar é que a c.o..é um processo de implan-
tacio sradual e que d necessirio atender ao seu fundamento tàcnico em toda sua
dirnlnslo. pan eútrr sérios problemrs. difíceis de serem modiÍjcados pos(erioÍmen.

40

i.
j.
k.

t.

n.

il

l.

:

t:
I

I



L\. EsrRÁTÉc,r crRrrl pARÂ A rlrpLÀ\irAçÃo or c.o. No s\Frro

como foi dito em capítulos anteriores. a função c.o.. no.processo de
implantação. deve clmrnJrar de forma prrrdente e dar cada p3sso corn firrrrez,a. Â
seguir. apresentrm-se os passos e suas implic;çÕes que devem ser arendidos:

Á. Definiçdo e oprovaçdo da politica tle CertificoçrÍo Ocupcional

os fundunentos, principios. objetivos e esrraregia da p\F\to Ierrrn implÍ-
cita a imponàncir da insrirucionalização da funcío de c.o..nos efeiros de:promo.
çâo sociel, participaç5o dos selores de empregadoies e trabalhJdores e o J:senrolyr.
mento dentro do âmbiro da Educação Permanenre. Estes princípros fixam rs condi.
ções globais de aruaçío'da c.o.,e devem ser tr:duzidosnumi polrtica esoccíl'ice
sobre a maténa. Além de conesponder a estes princfpios da poliricr de C.ô.. deve
atender a:
(i) as caracterísricas do sI..FIÍo e considerar a coordenação. a parriciprçso.

racionalizacão dr:s recrusos e aulonomia dos órgã'os de Formrc5o proirs-
sional. como variáveis imporiantes e permanentes que onentam se us funda-
menlos:

le. Em srrrtke.
elininar etapas.

(i i)

(iü )
(iv)

(')

(vi)

C um processo que Íequer avtnçtr passo a prsso e que n_o ldmute

o princípio da C.O..é constituir-se num insrrumento em função da promo.
ção do trabalhador:
os fundementos e disposrçÕes legais exisrentes;
o princípio de participaçío rriparrite como condiçÍo imp:rrrnrc do prn-
cesso:
as definiçÕes que suÍgem dos órgíos envolvidos, de caráter esural ou pr,
do:
as caracterÍstrces do mercado de trabalho. em funçâo do esrabelecrmen,
de critdrios de prioridrde.

B. Proporcionar à S,ltO e ao CF.IíO ,je esmtturo ajequado

(i) faz-se necesário. para qualquer açío de irnpirntaçÍo tla funcso c.o..jerer-
minar na SMO. qual o órgâo responsitei peh atrvidrde. consideran.io as
necesstdades técnicas. administrativas e de pessoal. pirt o seu iiesenrohi-
mento:

(ii) o CFIIO deve ter claramenre definidas suts funçÕes de "Assunro, Jurítlr.
cos e Insritucroneis" e de "Formrcío na Empresa e a prrrrcrp::;j.: seror
Privado". parr srtisfazer às necessidades ;ninimas da fun;jo.

C. De/iniç'a'o dos org1os respot;xit'eis pela coordenocdo e/ou etec-rrcão Jo prír\.esso
para detennitwda úrea geografico

(i) determinar o órgÍo ou entrdrde respons5rel pehs arrrrdrdrs de RcSr,iro de
Certificados:
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(ii) dererminrr a cntidade ou entidades resçr,onsáveis p, processos tdcnrcos;(iiil dererminar os procedimenros e mec:rnõmos,te eiàçáo.

D. l;onrwli:oçôa le procedinrcntos a niyel de S.ttO e Cl',lto

estrbelecimento de vias de coordenaio. retroalimentaçío e execuçío. en-
tre os órgâos:
normrlizaçalo dos documentos e meios urilizados no processo.

E. Asessommento técnics e aclrninistrativo aos orgios paniciryntes da atividade

(i) a sl\to deve programar toda ação de asse ssoramento aos órgfos que partici-
pam da atividade;

(ii) normrlizaçío dos mecanismos e proce,iimentos a empregar nessa açio.

F. Definiçôo de unt instruntento jurtdico

(i)

(ii)

(i)
( ii)

(i) para o estabelecimento do instrumento jurrdico, é necessíria a participaçío
de pessoal com conltecimento em matiria de FP. e de pessoal relaciónado
com o Ensino Formal, dirigidos e cocrcenados por um especialista em leis
c problemas trabalhistas;

(ii) numa segunda etapa, é conveniente aue xja submerido o referido docu-
mento às organizaçÕes de trabalhadoÍes e empregadores.

G- Elaboraçõo de um plano tle troballrc poro um período rererminado

conforme as direrrizes políticas, elaborrr um plano de trabalho;
contrr com os insumos necessdrios para a de finiça-o de pe rÍis ocupacionais
e prrricuhridrdes ricnicas das ocupaçócs a cerrilicar;
a SIIO deve deÍ'inir as modalidades e ls vias para alcançar a CO:
r sllo deve definir para cada ocupar{o a ierrillcar. o documento Esrru.
luÍa de Prova:

. r sllo deve úsessorrr os órg5os pãrrr!-iprntes no processo de elaboraçío
do instrumenlo ou meio de mediçio:
r §Ilo deve rcomprnhar os órgãos parricipantcs e autorizados na crape
erpnmental dos instrumentos de medicão:
or órgÍor aurorizados deverJo fazer a aplicrçío dos instrumentos ou meioi
de medícío na populrçío escolhída:
os órgãos autorizados eÍetuarão a acío de certiílcar ou formar complemen-
tarmenle os parlicrpentes do processo.

(iü)
(iv)

(v)

(vi)

1 vii)

(viii)

H. hocesn de a'aliaçfu cot{onne o meto.robgio para o sVFitío, considerando
entre oulros. os seguintL's 3\pectos:

(i) cfeito promocional da C.O.:
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(ii)
(iii)

(iv)

76.
(i)

(i,)

(iü)

(ir)

(Y)

(vi)

(vü)

lvur)

(ix)

'-alor.i:.açio do CertiÍlcado Ocupacional no merc:,lo de trabalho:
participrçJo dos trabalh:rdores perrenccnte§ aos serores in,licados corno
priontúrios;
condições técnicas dos instrumenros ou meios empregadore s na medição.

' x. RECOTTENDAçôES

conforme o centeúdo exrlcsto nos crpÍtulos antenores. recomendr-sc:
apoiar-se-o Frocesso de 

'nphntação 
nas recomendaçÕes gue oferecc o

capítulo IX. quanto à estrarégia a urilizar;
proporcionar, o mais pronramente possivel, as condiçÕes tdcnicas, adminis-
trativas e de pessoal necessárias à s\to, para iniciar o processo de implanta.
ção da função; (Cap. V - Parágrafo 56-59);
considerar, para a aurorizaçio dos órq5os responsár.eis no processo técnico,
admrnistreriro e ixecutivo da função co, as caracrerísricai da zona geográ.
fica escolhjda, as condiçôes técnicas particulares dos órgíos. r, condiçã.s
de qualidade c produso das empresas. com o fim de relponder adequida.
mente aos requisitos récnicos e de aplicação da funçáo;(cap. IV - pai4ra-
fo 53 e Cap. V - Paragráíos 57-58);
autorizar. em crda zona escolhida, uma só entidade paÍa as açÕes rehciona-
das à emissão; ao registro de certrÍlcados:(Cap.IV - pardgrifo 5l);
proporcionu ao pesoal ticnico da sMo, responsár'el pela funç5o o ass€s-
soramento necesário paÍa que possa atender técnica, administrarir.a c
operacionalrnente às exgências do processo de Lnplantaçío da funcío;
(Cap. III - Paragráfo.t6, item ii e Cap. IX - D):
detlnir, dentro das diretrizes da polr'tica de c.o., os serores. sub..r. -s
áreas e ocupações prioritárias no processo de aplicação de C.O.;(Cr
Pariígrafo 4l);
esiabelecer os mecanismos que asseguÍem a participaçío das organ
de emprecadores e trabalhadores no pÍocesso. 1cap. irr - paráirato
46);
esrabelecer, de imediaro, os mecanismos de coordenaçío com a sES ),, b,
ou qualquer outro órgão privado ou estatal qre arsigrre ao Srsrema ot
insumos qualitativos do mercado de trabarho, iundaminro do processo de
implantaçâo da função de C.O.; (Cap. III * parágrafo a I -16);
pt:-p.,:ia-r^. deÍ'iniçío dos mecanismos de coordenação e equivalência enrre
o S)iFMO e o Sistema Formal de Ensino. (Cap. III - parágiafo 4?);
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ANEXO OI

PARTTCTPAçÃO. RESPONSABTLTDADE E TNTER.RELAçÃO DOS óRcÂOS
corÍpRoMETrDos No pRocESSo DE CERTIFTCAÇÃO OCUPACTONAL

QUADRO N9 0l

pARTICTpAÇÃo r n-espo^r-sABlLrDADEs DA sÀro E Do cFIto
ANTE A lNsnrucronru-rzaçÃo DA cERTrrrcrçÂo octrpActot{AL

J
tr.l

àz
OUTROS

ôncÃos

U
E
J
o

or<

d.
oz

Sua prrtrlp.rçío
com a rubÍunt'o
dc Certifiaçôcr
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CFI'ÍO sl\lo
AGÉ}-CIAS

AUTORIZ.{DAS

Sur prrticiplçío
com r rubÍunçio
de Certúiceçôes

Colabora com a
SItO ofcrecendo r
formacio paÍa a
claborrçio da po.
litica de C.O.

Estabelecc r política
da C.O.

Colabora co:n .

- Tr:brlha-
- Ernprcga-

T

Oferece ao CFHO
as ditrizes técnrces
prra o ertabekcr-
mento da política
da C.0.

OÍcrcce o opolo
tdcnrco ao C[llO
na Í!.cuiimentJçio
dr C.O.
Ofcrccc os
mentoJ

tãnle

Definc c rrgubmentr
r C.O.

- Estrbelecc rs

bilirantc.
cas dr

T rrbrl lurdorri
c mpr cçerlorcr
SES . DRT.SRT.
SS}IT.
OÍ*rcce o rpoio
técnrco.
Reconhece ocupr-
cton:lmentc r ccr-
trfrceç5o h.rbrlrtrn-
Iê

4
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*
Erubclect rm csucí-
:r ioordcnrçáo com o
CI E lÍ Íclrsôsr c
cqurrllinoü lnl?r!t§-
tatnla.tt.

Oferece o apoio
tccnrco.c (uJ cxPe-
Itcnr'tr r S]lO

analisa e cs.
tabeiece com I
SMO al ;rcssivers
relaçôes c cqulva-
lêncras inrersrstê-
mlcr§

t

I
I
i
,

â.

z

§

z

IíEC colaboÍa
parttcipa no csts-
belecrmento das
norÍnas de equrva.
lôncra com o stste-
ma. CFE - Ofrcia-
hza o recônheci-
mento das equiva-
lênoas cgm osiste-
ma.

IIEC .SES . SRT .
Trrbr I hadores
Empregadores, co-
ordenam e aplicam
as noÍmas e meca-
nismos operacio-
nars do slstema

Com as cmptcsls -pto!ÍJmr-se espe-
cifi;rmente para
5ul§ n?ce§§idades,
dentro do marco
da C.O.
Com as DRTeSIS
cllLrorlm-se pro-
gram3s e§pcrjl I ICOS

parr populaçôcs de
dcscmpreçados e
subem

a

,
tI
I

l
!

''

i
I

z
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C]írrcce umr F o-
po§ta em conrunto
{om o IlLC. d.it
potsivrtr rehçôts
e cquiral6ncrrs
m tersrstêmicâs r 05
ífiC(ánl(mOT t lT]?l-
o! prÍf reu estrbr.
lecrmento

OÍicidíra rr rel4ôcr
dc equrralêncier

Dcfine or fun,ii-
m?ntoJ ticnrcos,lr
tclrçio de equ;r:-
lenclas dos canul-
cados quanto ,:
. Equrrriêncrr e :e.
conhecimento cf,
C.O. a nível na;:o-
nel-
- Equrralências Ce
estudos e etoenér-
ctâs âdquuidas
- Eóurvaiênc"rr
com o Sistema Nr-
oonal dc Educaçâo

Aprour at normrr c
pÍocÉdtmcntoi opcra-
croneis do ristemr

Aplicr as normls e
mecrnlJmos opera-
cionarr do sistema-

Ehborr ils normrl
e mccansmos Cc
apl.icaçâo do ss::-
ma dc ccrrrficação

Cohbora com â.
poio récnrco, ao
eSlrhleccÍ rs Íela-
çôes de equrvrlên.
cra.
Reconhece e Utili-
za o frtor de equi-
valêncras na orlcn-
taçâo dc lrus pro-
Eamar c de seus
alunor

L'tilú:. rs poh'rrcar
promocioruir erubc-
lecrdas pclr SES

SES-utilizaain-
[ormrçío reccbida
da SllO para o es-
tabelecimento dc
polÍtrcas ralariais c
promocionais

Proporciona a in-
formaçfo . necesçj-
trl à §ES prra csu-
beleccr adequada-
mrnte ai rias pro-
moclonlrs no am-
preso e com Írur
implicaçôes ralrn-
a§

Colabora nr de[ini-
ça-o de trtnerüros
profirsronatr. rela-
cronados com o
meredo de traba.
lho c o esrrbeleci-
mento de Íuls pro-
mocionrrs dentro
do mcrmo.

Aulorul t incorpoÍr-
Ç,J'o de rçô€r dr C.O.
ros prosÍrmrr drr em-
FrcrfÍ bcneficradts
F€h lcr ó.:97. c.o.

pira
dos

Proporcrona as di-
reÚlze! c noímrs

r crecuç:'o
proSrrmas or

Erccuta os progÍa.
mrr dr C.O. em
artrcuteçio com a
sllo.
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QUADRO tig 02

A PARTICTPAçÃO E A RESPOIiSABILIDADE DAS AGÉI..iCIAS
AUTORIZADAS OU CRE DE}'CI.{DAS

As agéncias, autorizrdas no pÍocesso de institucionaJi:açâo da cerriÍicaçâo ocupa-
cional. se enconlÍaJr comprometidas, em alto grau, náo só pelo apoio operacional,
rnas lambém, é muito importante, pelo apoio ticnico que precisarndar à s}Ío.
Alguns processos em que se encontram comprometid...itao exemplilicados no cs_
quema segúnte:

RESPONSÂBILIDÀDE DÂS
ACÉNClÂs AUTORIZÂDAS

TNFORyAÇÃO DE
ouTRos ÔncÃos

s.Eá-rrí.0)
Métodos PcrÍis
Ocupacionais,.

Coordenar I reunrâo utpànlte,
pua elaboraçio dt Esuurure
de Prorar ou de outro mero r

.,

I

J

I

I
I

L____
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[.mpreur - tr!:i.
lhl.lorcr. SI 5. ;o.
Lrh9136 ntt Fer-
qutt,11 c utril:^rm
xus tesult.rdor

Orrcnta C CooÍda.
nr r aplrcrç:io.1e
perquirrs e estulot
que permlrf,m
manleí atutlir;rdo
o Sstema dr C.0.

Col:Fr,rr nO úcren.
rolrtrnrnloilJs Fcr.qullà! c utrlrzl or
resuludor prrr fr-
zeÍ ot ijust§ PcÍ.
trnentrs.

banco de Esrrutura de
outros meios.

Documcnto Oficlal dr Àçio.
Ilteio de cntÍorímento com at
agências rutoruedu

- Intercámbio r nívct
nacional.

l\tontar o
Provas ou

RESPONSABTLT DADE D.{ SUBFU};-
ÇÃo DE cERTtFtcAÇÂo Ne suo

I

Elaboraçio dor Co;nponcnrer
de Provar Ocupa.';o:rars ou

Aphcrçio erp(-lrnÉirll e eliu-
dos erutirtrcorOrienta os levanttmcntos t estu-

dos cstatísticos

â
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sEs

cFtío

CFIIO

for.

E

9

sEs C dc trabalhadorcs

Registro de Ccrrificados.

r0

(I) SIGLAS:
SEAII - Subsccrcuria de Estudos. Anáirscs e ]tetodoicr:a
lES - Sei'rcbro de Emprcgo e Saljrro
CFIIO - Consetho Fcderai di \tio<JcObra(]) 
= - Lrnhes dc Rcrrotirmcnlaçío

(31 E)rJ reui:::-o d por:i-cr de ltrrlr.l:r.tc
rl) o proce'o de compiement:çío .!e. Formaçio dos Tribarhor submcrldosa pÍoyJs ocupa.cion:is c qua lprcrcnram "difr;rr" que deve scr cot':no. Jnres de outorgrÍ o ccrtrficadoOiq;ariuui.
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proccdi-
dor Ban-

asFornece normJ:
mcnlo§ oPara
co3 de

o§\lontar debancos Compo-
tes

delntercámbio terirlma e PÍO.i?s com ou ttas autO-ag€ncias

lúorma sgbre o mrterial exis.
I?n te
tes de

no Banco de Componen.

manloÍ

e

mooll
c.o.

rutorrtrdrs,
de

necessidades

com r S-8.S. c
pro-

autorizades ehborae

c .o.dc
da Lci

com oC-F

Esrabrltce o: c anle-

nr dcfrni-
pÍomoclo-

Colrborr sEsacoÍn
umlde§lo polÍtica

Dí noÍmas c
o

proced imen ros
de Certrficados.

t

ts cnormü procrd r-
dc

au-

Em

de

proYat

o Ocupa-
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t't\'tts DE
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QUÀOIO t{-o 0]

PARTICIPAÇÃo TRtpARTTÍr lio pRo(li§o DE
cERnF tCAç ÀO OCL?^CIO\ rL

Cotabor.
m Íürr

on r SRT
rdcllurda

la;a r rclrrio dr
CO oor conrioor o

C.O. plr o earàor

oncr\uAÇôts D§
l\"RIC^.J.Jitj

O Er@L da iEnú
ót A:L*Io dr C.n'
fcrçlo ln/omr!
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iE gú 13 aa-L-r-
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:coz

O oirll do ,ÉqE
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o
()
U
J

CFTO §r{o oRcr\:t rÇôE! Dt
Íl-{! 1L}IÀDORll
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CtnúoçIo

OÍcrc o rFo too
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De tçrr*malo d.
d.ri, larrr
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ANEXO 02

ESTRUTURA Dos ÓncÃos REGtTADoRES Do
srsrEríA NAcror{ÀL DE FoRl\rAçÃo oe uÃooronR,r

@roposta em cstudo)
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AI,{EXO 03

ulll EXEIÍPLO DA IIETODOLOGIA DE

AV.\LIAçÃo PARA O SNFllo
APLICADAÀrtnçÃobecenrtrtcAçÃooCUPAcloNÂL

l.oferece.se,emformaresumida,osprincipais§Pecto§dessametodologia'
.o*"Íinalidadedeumainlormaçíogiobalarespeitoedepoderdimensionaro
iiJat"-a ser rearizado n.rr. €mpo.Ã imporranci3 que assume r aplicaçâo dessa

metodologia, para a nova função d-e certihcação é rital para adotar'.desde o,início,

ã estabele;iminto de variáveis de maior rentabiUdede e efeito social das açÕes que

são decididas.

2.Esametodologiaestábaseadanamediçâodaracionalidadenatomadade
decisÕes, segundo o nir.t de responsabilidade correspondente. E.sa modalidade

;ãá;ir. .rpJ.irt relevância num sisrema que propicia.a descentralizrç§o das decirÕes

e a auronomia dos órgãos executores. os órgàosie6uladores tem assumido os princí'

oios de descentralizaçâo e participação com o objerivo de alcanpr urn (ssenvolú'

#;,;ü;;;;;;;;rào'o qui se reatiza no câmpo e, assim.prop.rcronar solu-

ç0.r. ,.rportas mais ajustadas à problemítica econômica e social'

Os princípios que fundameniam essa metodoiogia s5o os seguintes: 
-

é deselavel qrà qu.rn tome a decisío exptesse o.Potq':,1:-iltiT't*
termos traduzíveis para indicadores que irncterizem a situaçío almejada

num determinado prazo a prédel-rnir; - --:-:--
o "decisor" é a pessoa responsivel pela coleta das informaçles nelllertas

à tomadr racionrl das decisÕes e o avliador. pela traduçÍo dessa racionali'

dade em indicadores de rvalirção;
ã-porqui des decisÔes devem'corresponC-er i. crr€ncn em rclrç5o às neces'

sidsdes dendamente .;;t;;;; e quanti[rc:]s' atd onde for possível- o

atendimentodessascarênciasdeveSeÍcxpÍessoemimpactossobreassitua.
foes a modifior que serio alcançados em ptazos determinados;

essa expressão a. ^p..tos 
almeiados deve :er rcomprúadr da deftniçío

dosmeiosamobilizrreacombinar,incluindosurdisponibilid:rdeeclistos;
poÍtanto, a avaliaç5o é o conjunto das operações paÍa:

3.
(ü

(ii)

(iü)

(ir)

(v)

L
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d rr!! 'rrr rt \,litr! lllr tit r li.r I rtll lt,llilr!\ Cf lilildilllellí- - e de ilttpf 1iU5 .11,,,a.
jatlos tnr pratos determinrdos: \_

b. verilrc.ar a disçunibilidade, a tempo de recursos suÍ.icíenres quantitaü." equrlitativamente, po.dendo. as operações correspondentes a esse segundo
ponto, serem chamrdas de ..acompaúamento 

dJ metas,,.

'l' Entrr nlgunr objotivru dl nrororrorogrr propurrr de nrcnm.sc:

(i) rlcurpr, psÍe o íuncionamento do sNFtrto, um maior grau de eÍiciência,
com o menot crsto posível;

(ii) incorporar ao ssFlto, uma açÍo avariadora, sem qualquer carcter de fisca.
lizrçío e controle;

(iü) deÍinir.e responsabilidade da formulaçâo das decisôer e da'execuçío dar
açôes. dentro do respcito de autonomia dos órgãos executores.

5. .. um exemplo^ sim^plificado do que pode ser a merodorogia de avaliação em
sur aplicaçâo para r função certificaçâo ocupacional é dado a sãguir, rcb os passos
secuintes:

(i)

(i i)

(iü)

(iv)

(v)

(vi)

lttil

(vüi)

(ix)

identificação do nrvel de decisôes e estabelecimento de caregorias;

fundamento das decisÕes;

o "traço" do perfil de sarda. em um exemplo prático;

definição do universo e fontes de informaçío;

o "traço" do perfil de entrada. um exemplo prático;

funçâo da determiaaçío dos meios;

rcformulaçIo dr.s decisôes tomadas;

avrliaçôes intermediirias:

av'aliaçâo final do processo e retroalimenraçâo.

6' ldentificaçío dc nÍveis de decisão e esrabelecrnento de categorias. para
participar do processo dc rvrliaçío. como primeiro p3sso. é necessário identificar o
nível de decisões e esrab.lecer surs caregoiias de rcàrdo ao grau de participaçío na
decrsSo.

um excmplo desra classificaçío pr* a funçío c.o-poderia ser o seguinte:
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Uni{ades Funcionats

Rcspons:irtit

Cuaitcrírtrcr Coie: :dl
da Deoiio '

I 7 1 I 3

Políticr dc CO

crr0ttkn11f,o lntf Irll,
Ínicr
Pu licqrilçltt rlot ltr'
brlhalorer e cmpre-
grdorer
Dirctrizcs técnicru e

Adminiírativas do
Procesro
Programas dc exeorçIo

CFMO

CT"MO

slro

sIÍo
Ôrglos de FP c Emprtsas x

x

x

x

x

\*
Setorcs dc Decisão

' 5 = nível mú colegialo possível

I - níwl menos colegiaJo Pos:ível
7. Fundamento das decisôes: uma vez somadas as decisôês é preciso identill-
caÍ o porquê e o para quê destas decisões, as quais podem teÍ um fundamento quan-
titativo, qualitâtivo ou cronológico. PoÍ exemplo:
Decisão = Estabelecrr uma polÍtica de CO para o S.\..FIÍO.
Fundamento = É necessário paÍa o SNFIUO estabelecer um processo institucionali-

do de CO, que propicie fundr.mentalmente, a promoçâ-o social dos traba-
lhadores, conforme as diretrizes da política social do Boverno:
19. reconhecer oÍlcialmente cada profissão, com o objctivo de estabeleu'er
conespondência com a política salarial;
29. enfocar a formaçâo do trabalhador íntegratmente.
Esta decislo tem um fundamento qualitativo objetivo, a apoiar-se nls dire-

trizes políticas do Governo.

8. O traço do perfil de saída. Uma vez que se pode contar com as decisÕes, é

posível dar inÍcio ao traço do perhl de sarda, o qual deÍine as caÍacreíÍsticas da
situaçío a alcançar em terÍnos de impa«os relacionados com o efeito promocional
da cerüÍicação adqúrida; percentual da população que alcançou a CO. percentual
da pequena e média empresa atendida; etc. Para atingir-r o pcrhl tambim é neces.
sáno definir pÍeúamente o universo a investigar e as fontes de informaçío a serem
utilizadas na caracterização do meio e dr população. Por cxemplo:
Dccisão = Certificar durante o período 8l /82, 30Íi da população ocupada nos níveis

mais baixos da árer de Construça-o Civii no Estado do Rio de Janeiro.

Universo a Investigar = populaç5o ocupada na Construção Civü no Estado do fuo de

Janeiro.

Fontes de informeçf,o para a caractenzaçío do meio e da populaçío =

Estudos realizados pelo SI i\-E,'SE Si NtTb.
InformaçÕes das Confederações de Empresários da Construç5o.
Informaçôes dos Sindicatos dos Trabalhadorer do Se tor.
Outros.
Um perÍil de saída já organizado paÍa essa deci§o poderia ser o secuinte:
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saÍ13 3s f€Sstt3i :;\JI):'. ., r5 de tonlrr .jtcisi,es plÍJ.r.s ínedidJs coírelr\.rs pcítir)cn-
t e s' pe r mr t i n d üru-, rr r r l r g iii u r co nse cuçiil,roi ob;c ti, os elpe r atl os.

13. 
^A 

avali:çio final do proceso. Bta avrlraçÍo hnal do processo der.e s;sr..cer a informaçio necesária para confrontar o p.rfir ,:. su,da es!"rrào.o* o perfir

::J::11,r':rl. 
orrgina.se enrío, o processo di rerroalinre;iír* ;;; serrirá para

(i) a relevâncía e o acerto das decisões em rerrçJo à situação rear;(ii) capacida,Je inslitucionar p.rr no*J-r todos o, ,.,o, neces. irios preús-tos;

Ílll aceÍro em relaçâo à rereváncia dos impacros eferivamente arcançados,(tv) conhecer o que fica por fazer e que dipende de novas deci$es.
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AIVEXO Oí

ALc UN-s D I R E ITos Do TRÁ I} A LTI.{Do R
E SEU FLN{D{\IE\TO JL;IJbICO.

coNFoR\rE A LEctsLAçÃo nRrsrlrrnr

.... A_informação seguinre estd fundamentada na cLT, na constituicà-o daRepública Federativa do Brasir e na [.ei n95.r07 a. r:.osói, q;.-;;;;;';'i;"";;
d.e Garantia por Tempo de Sen.iço:(r) o direito da livre escolha do trabaiho:a consriruiç5o d: República Federa-tiva do Brasil' promurgada em l7 de ourubro ae tgoç. no capÍruro rv"Dos Direitos e Garanrias Individuais" em seu arrigo 153 s i:. estaberece:"é livre o exercrcio de quarquer rrabarho, ofício Ju pronirio. observadas

as condiçÕes de capacidade que a lei estcbetecer..l(ii) o direito a saldrio igual por irabrlho de igual vaior e o direiro a promoção:
a consolidação das lris de Traba]ho - cr-r - esraberece r resp,erro:
Artigo s9 - A todo trabarho de iguar valor corresponi.ri ,rilrro iguar. semdistinçIo de se.ro.

A nota ng 5 define: "Trabrrho de iguarvaror é aquere que rpÍesenra a mes.
ma produrividatle e pe{er-sJo tecnr-ca do empregado pli.oi!.r. se m esses
pressupostos n5o se pode falar em equiparaçâo sihriai,..
Artigo '46r - sendo idenrica a funçjo a todo rrabarho de ieurr r.rtor" pres-tado ao mesmo empregador, na mesma rocr[,rrde. co'Jsnond.rá ieual
salirio, senr distinçío Ce sero. nacionalidade ou idade. 

'--l
Pardgrafo primeiro - Trabarho de ígurl vrror. prra os finr desrc crpiruro.
serd o que for feito com ig-urr produtividade e com a ,.smr"p.rreçío rec.
níca, entre pessoas cuja direrença de tempo de serviço 

"ioio, supeÍror 3
dois anos.
Pardgrafo segundo - os disposirivos deste arrigo nío prevarecerJo quando
o empregrdor üver.pessoar organizarl0 em quaáro de ianeira. hipórise em
que as promoçÕes deverlo obedecer ros criiérios de anriguidrde e mereci-
mento.
Pardgrafo Terceiro - No caso do parigrafo anterior, as promocÕes dererio
ser feitas artemadamenre. poÍ meiecimenro c poÍ anrrsuidade, denrro de
cada categoria profissional.



tsf

Parjcr:fo Quaito - o trabelhador read:prado em nova funfo. por motiro
de dei.'iáncia f$ica ou menral, atest3ca pelo órgão competente da prern-
déncu sucial. n§o servirá de paradigma prra fins de equipiraça-o salarial.
erclusirr de todr discrrmtrrlcfo:
a Consirrurçío dr República Federativa co Brasil expressa:
Ârtrcc 165 - A consrrrurçío assegura aos rrabarhatlores os seguinres direi-
tos. rr'Ín de outros que, nos termos da Lei. visem à melhoria de sua condi-
çío so;rrl:
III - Proibição de diferença de saláno e de critérios de admissóes por
motivo de sexo, cor e estado civil.
Artigo I 5l - A consrituiç5o assegura aos brasileiros e aos estrangeiros resi-
denres no País a inviolabilid.rde dos dire:los concernentes à vida, à liberda-

, de. à si:urança e à propriedade, nos terÍ:tos segulntes:
Parásnio Prrmeiro - Todos sâo iguais peranre a Lri, sem distinção de
sero, Í3ç3. trabalho, credo religioso e convicções políticas. será punido
pela lrr o preconceito de raça.
o direiio e estabilidade no emprego:
Arrrgo .193 - O empregado que contar n:ais de dez anos de serüço na mes-
ma ei"':resa n50 poCerá ser despedida ssnão por morivo de falta grave ou
circuru:íncja de força nraior. devidamen:: comprovadas.
Paráe;:io Unico - Consera.se como de s:niço todo o tempo em que o em-
pregaCr esteja à disposrção do empregrrior.
Artigo i00 - CLT - O pedrCo de den::ssio do empregado esrável só será
válicio qurndo feito com a assisténcia ,io respectivo sindicato e, se não
houre;. per3nre auroridade iocal comp:renre do lltinistério do Trabalho e
Prericiis:r Socirl ou da Justiça do Traoe,ho.
Parigr-.io Terceiro * A importáncia a ser convencionada na forma deste
artigo nunce poderi ser iníerior a 6a7c tsessenta por cento)do que resultar
nr mu.:ipi,caç'ão dos anos de sen'iço conrados em dobro. pelo maior salá-
rio me:.sal prrcebido pelo empregado na empresa.
Lri r:o 5 107 - De l3 de serembro de 1966. Cria o Fundo de Garantia por
Tempo de Se n iço.
Artigo Primeiro - Para garantia do tempo de serviço. Ílcam mantidos os
Capitulos V e VII do Tírulo lV da Co:rsolidaçio das teis do Trabalho.
asesu::do. porem. aos empreeados. o dlreito de optarem pelo regime insti-
tuÍCo nr prescnte Lri.
r\rti_eo l7 - Os conlraros de rrabaiho que contarem mais de l0 (dez) anos.
nr d:ir Cr publiceç5o desta Lei. poderío ser rescindidos a quaiquer tempo.
por lrr:e acordo enrre as prrres. E na ocorrência desta lripótese, o empre.
grdo re;eberi. direrarnente do empregaíor. a importincra que convencio-
nrr como indenrzaçio.
Prrjgr;to Prinreiro - Se o empregado Íor optante. poderí movimenrar
livrcnre;te 3 conI3 vinculada dcposrrrda a partlr dr dara da opção.

. PcrJgr::tr Segundo - Par:r a rllriladc'do pedido de demissão é essencial o
cumpÍlÍnento tjrs lormulidedes prescrrras no artigo 500 da consolidaçào
das [rrs do Trahaiho.
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10. O processo seguinte, uma vez determinado os meios necessdrios e deÍlnidos
os perfis (entrada-sarCa), d realiear um novo estudo de racionalidade das decisões,
que perrruta às pessoas que tomam as decisões, reformulá-las se for necessário, para
obter um perfil de sarda deílnirivo.

I I . Dererminaçío dos meios para alcançar o perfil de sarda. uma vez que se
terr dct'inido o perfil de saída e entrada. é preciso dererminar os meios necessdrios
p3Ía que a partir dê um. (entradr) se Íússa alcançar o ourro (sarda). Nessa erapa,
adquire muita importància a codificaçáo préua que se fez com os indrcadores, per-
rartrndo umr avalirçio mais fdcil c correra. A anilise dos meios deve fazer.sc em
todos os campos e árcrs dos perfis" de maneirr que possa deÍlnir adequadamcnte a
natuÍeza dos meios necesslrios. iais como. insumos não humanos, insumos financei-
ros. recuÍsos humanos. meior insiitucronais. etc.

I I' AvaliaçÔer inlÊrmedtirí3s. As avaliaçÕes reahzadas da marcha das atirrdades
são charnadrs avalirçrJes intetmedtirias e tém o objerivo de dar a informação neces.
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3.r
3.2
3.3t

,
4

4.1
1_2
{.3
4.4
4"5
4.6

Siturçio no empíeto

Populaçâo/tr|uniopioCurctcriza$o

Niterói Cempos Itrprtrunr

Com qurlificaçio
Scm qurülicaçio

Niveir Seleriei

PopulaçãoiMunopio
Nirtis Srlaries

Nitéroi Campos I Itapcruna

- de 2 S.tt.I de I s.tt.
+ dc I S.it.

Escohrirtdc

Populaçâoi Ilunicípio
Escolnltade

NiÉroi Campor Itaperune
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9. O thço <io perfil de entradr.
o perÍil de entrada deve deÍrnir a situação de prrtida da formr mris precis.rposÍvel, o aqú e agora do momento das decisÕes.
Para um caso especfÍ'ico poderia seÍ o seguinre:

Ciclo de Avalirçio Plano de Implementaçio de C0 (subrtor Construçio Cril)

Dalr

N9 ae
Indicadores 4 5

3

3.1

3.2

I
l.l
t.2

2
2.1
2.2

, Indicadores asrelativos caracte n st icas dagerais cscolhidrpopulaçâo

N9 de
lndicadorcs

.,
3 4 5

l2-
IE

I
25

l6-
32

33-
39

40-
4ó

.17 -
53

54-
60

6l+
rd

l.l NitÉrói
1.2 Campos
1.3 Itaperuna

2

ctc.

Perfil dc Entnda 098t/19s2)

Ftr de Avaliação

l. Indicadorcs rclativos ao meio de enrndr

Enunciado do lndicador , 3

Infracsruture de Serriços e lnsitucbn.l
Senrços de Formrçio nas Empresar
Rccursos emnômrcos e materurs dedicr-
dosà formação de rrúalhadores
Situ:go de Emprqo
Relrç!o Quri l-rcrçio-SrLino
TrabalhaJo res com quüficaçio reco nhe-
cida
lnd icadores So cieis C erair
Indice de tra'oainedores com assbrêncir
médrcr regular
Índ rcc dc ana.Lfaberrsmo

x

x

x

x

x
x

Enuncudo do lndicador

I Estatísrica / Locali:ação

População

ilunicípio
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